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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

EXTRATO DE PORTARIAS

PORTARIA Nº 802, de 11 de junho de 2018

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o
Estatuto da Universidade Estadual do Piauí,

Considerando os Ofícios nºs 088/2018 e 089/2018, da Comissão
Geral do Concurso Público para Professor Efetivo da UESPI, Edital
nº 001/2017,

Considerando a Portaria nº 388, emitida por este Gabinete em
16/02/2018,

RESOLVE:

I - Retificar os anexos da Portaria nº 388, de 16 de fevereiro de
2018, que designa os membros das Bancas Examinadoras do Concurso
Público para Professor Efetivo da Universidade Estadual do Piauí -
UESPI, conforme Edital nº 001/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Reitor

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

GABINETE DA REITORIA
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SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETOS DE 25 DE MAIO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

GIL VAN VIANA  LIMA , do Cargo em Comissão, de Coordenador
de Arma e Munição, símbolo DAS-2, da Secretaria de Segurança
Pública, com efeitos a partir de 17 de Maio de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso IX, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

NAYARA KAROLINA  DANTAS E SILVA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Arma e Munição, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 17
de Maio de 2018.

DECRETO DE 06 DE JUNHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CARLA CALDAS FONTENELE BRIZZI , do Cargo em Comissão,
de Delegado Distr i tal Metropoli tano, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 06 de
Junho de 2018.

Of. 320

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE DEFESA CIVIL-SEDEC

PORTARIA N° 08/2018                               Teresina, 13 de junho de 2018.

O Secretário de Defesa Civil do Estado Do Piauí, usando das atribuições
legais que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Designar o Servidor Diego Nascimento Tôrres – Matricula nº
812.177-0,Cargo Engenheiro Civil, para fazer acompanhamento da
execução e prestação de contas do Convênio Nº 02/2018 – “Apoio para
Construção e Recuperação de Estradas Vicinais no Município de São
Francisco de Assis Piauí-PI”, seguindo o art. 14 do Decreto Estadual nº
13.860 de 22 de setembro de 2009.

Esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
Secretário de Defesa Civil do Estado do Piauí

Of. 250
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Of. 088

PORTARIA  INTERPI Nº 068/2018

Teresina, 12 de junho de 2018.

O SECRETÁRIO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO
ESTADO DO PIAUÍ – INSTITUT O DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI,
no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais de Números
3.783/80 e 4.678/94 c/c as Leis Federais de Números 10.267/2001 e o Art.
28 e seguintes da Lei Nº 6.383/76, bem como, ainda, a Lei Estadual Nº
6.709/2015 e demais dispositivos legais pertinentes a espécie.

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras devolutas
estaduais localizadas em todo o solo do Estado do Piauí.

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas estaduais
não estão matriculadas e nem registradas no Cartório do Registro de
Imóveis em nome do patrimônio fundiário do Estado do Piauí,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar os servidores BRUNO COSTA PINHEIRO,
Advogado, JOSEMAR ANTÔNIO BORGES DA SILVA, Engenheiro
Agrimensor e JARDANE ALVES NUNES, Auxiliar Administrativo, para
compor a COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINA TÓRIA  ADMINISTRA TIVA, sob a presidência do primeiro,
objetivando regularizar os imóveis denominados FAZENDA MODELO,
município de Ribeiro Gonçalves – PI, Termo Judiciário da Comarca de
Ribeiro Gonçalves – PI, com área total de 345.8014 HA (TREZENTOS E
QUARENTA E CINCO HECTARES, OITENTA ARES E QUATORZE
CENTIARES),  conforme consta nos autos dos Processos
Administrativos de Nº 1128/2011, tudo nos termos do Art. 8º da Lei
Estadual Nº 6.709/2015.

Ar t. 2º - Conforme determina o Art. 10 da Lei Estadual Nº 6.709/
2015, o presidente da Comissão Especial convocará os interessados para
apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser determinado
pelo Edital, seus títulos, documentos, informações que possam subsidiar
a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE.

HÉRBERT BUENOS AIRES DE CARVALHO
Secretário de Regularização Fundiária

Diretor Geral - INTERPI

Of. 293

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO nº 001/2017

PROCESSO ADMINISTRA TIV O nº AA.014.1000483/17-19
SELEÇÃO PÚBLICA  DE CONSULTORES INDIVIDUAIS

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DO
PIAUÍ, através da sua Excelentíssima Senhora Secretaria Patrícia
Vasconcelos Lima, no uso das atribuições legais que lhe confere o art.
109, IV da Constituição Estadual do Piauí, faz saber que:

Considerando que o PROGERE II, instituído pelo Decreto
Governamental nº 14.626, de 31 de outubro de 2011, modificado pelo
Decreto nº 15.664, de 13 de junho de 2014, estabelecida pela Portaria
Normatizadora, Nº 040/2014 – SDR, de 09 de julho de 2014 modificada
pela Portaria Normatizadora Nº 60/2015 – SDR, de 07 de julho de 2015,
através do Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, celebrado entre o Estado
do Piauí e o Banco Mundial;

Considerando a necessidade de contratação de 01 assessor (a) e/ou
consultor técnico especializado em Cadeias Produtivas, para auxiliar nas
ações do Programa de Geração de Emprego e Renda no Meio Rural - PROGERE
II; foi lançado o processo seletivo n° 001/2018, em 18 de agosto de 2017;

Considerando a publicação do resultado final do teste seletivo no
Diário Oficial do Estado em 25 de setembro de 2017;

Considerando a saída e/ou desistência do consultor técnico
Remilson Nunes Ferreira;

Considerando a necessidade premente de consultor técnico em
Cadeias Produtivas para desenvolvimento das ações do Progere II e,
com o fito de evitar solução de continuidade;

Considerando que já foram convocados 03 (três) consultores
técnicos em Cadeias Produtivas – seguindo-se a ordem de classificação
da seleção pública (Sandro José de Gusmão Santos; Remilson Nunes
Ferreira e, Raimundo Soares da Costa Filho);

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural:
CONVOCA o candidato WALDIMIR FERREIRA  DA SILVA FILHO ,

CPF nº 486.960.804-91, para exercer a vaga de Consultor Técnico em Cadeias
Produtivas do processo seletivo n° 001/2017, constante do anexo de
selecionados em cadastro de reserva (ata de reunião datada de 24 de novembro
de 2017), a comparecer na Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR/PI,
localizada na Rua João Cabral, nº 2933, Bairro Pirajá, desse município, fone:
(86) 3216-2160/2189, no horário das 08h às 13h, no dia 04 de maio de 2018,
munido dos seus documentos pessoais para assinatura do contrato.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária de Desenvolvimento Rural - SDR/PI

Of. 671

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL , no
uso de suas atribuições legais:

Portaria:  130/18
Data: 17 de maio de 2018.

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR a composição do Comitê para conduzir processo
seletivo de contratação de Consultores via Projeto de Cooperação Técnica
– PCT, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o IICA.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 

Of. 675

Art. 2º. O Comitê será constituído pelos servidores Maria Lucia
Araújo e Silva, Diretora Técnica do PVSA (mat.: 288194-2), Francisco
José de Sampaio, servidor do PVSA (mat.: 005812-2) e Evandro Carlos
Miranda Cardoso (Coordenador de Enlace do PCT IICA/PVSA (CPF
319294002-68)

Art. 3°. O Comitê será presidido pela servidora Maria Lucia de
Araújo , sendo substituída e seus impedimentos pelo servidor Francisco
José de Sampaio.

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se
Cumpra-se.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 677
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EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 0816/18 de 22 de maio de 2018 – resolve de acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo
nº 2018.04.0651P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) ISMÊNIA MARIA NOGUEIRA BARBOSA LOPES, Cargo:
TÉCNICO AUXILIAR, Classe: III-E, Matrícula: 003763-0, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): à Disposição da
Assembleia Legislativa do Estado - Teresina - PI, e a elevação para 18%
(dezoito por cento) a partir de 01/02/2002.

• PORTARIA nº 0817/18 de 22 de maio de 2018 – resolve de acordo com o
Artigo 65, da Lei dezembro Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2018.04.0573P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por
cento) do (a) servidor (a) CARMEM MARIA BARROS CARVALHO,
Cargo: TÉCNICO ESPECIALIZADO, Classe: III-D, Matrícula: 003994-2,
do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Diretoria
de Unidade de Vigilância e Atenção à Saúde - DUVAS - Teresina - PI, e a
elevação para 15% (quinze por cento) a partir de 14/06/2003.

• PORTARIA nº 0818/18 de 22 de maio de 2018– resolve de acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo
nº 2018.04.0635P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) CÂNDIDA MARIA PARANAGUÁ DA PAZ MELO,
Cargo: ENFERMEIRO, Classe: III-E, Matrícula: 021596-1, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital Areolino de
Abreu – H.A.A. - Teresina - PI, e a elevação para 15% (quinze por cento)
a partir de 30/10/2002.

• PORTARIA nº 0819/18 de 22 de maio de 2018– resolve de acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo
nº 2018.04.0895P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) TEREZINHA BARROSO DE CARVALHO, Cargo:
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, Classe: III-B, Matrícula: 018954-5, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital
de Urgência de Teresina – H.U.T. - Teresina - PI, e a elevação para 15%
(quinze por cento) a partir de 30/09/2002.

• PORTARIA nº 0820/18 de 22 de maio de 2018– resolve de acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo
nº 2018.04.0637P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) OSAIDE DOS SANTOS MARTINS, Cargo: AUXILIAR
DE SERVIÇOS, Classe: III-D, Matrícula: 041317-8, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestando serviços no (a): Coordenação Regional de
Saúde - Oeiras - PI, e a elevação para 15% (quinze por cento) a partir de
26/01/2003.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 22
de maio de 2018.

JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 0821/18 de 22 de maio de 2018 – resolve de acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo
nº 2018.04.0672P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) MARIA DE FÁTIMA PEDROSA DE SALES, Cargo:
AUXILIAR DE SERVIÇOS, Classe: III-E, Matrícula: 021183-4, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Maternidade Dona
Evangelina Rosa - M.D.E.R. - Teresina - PI, e a elevação para 15% (quinze
por cento) a partir de 08/05/2001.

• PORTARIA nº 0822/18 de 22 de maio de 2018 – resolve de acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo
nº 2018.04.0633P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) MARIA DE FÁTIMA LIMA PEREIRA, Cargo: AUXILIAR
OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS, Classe: III-D, Matrícula:
037091-6, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no
(a): Hospital Infantil Lucídio Portella – H.I.L.P. - Teresina - PI, e a elevação
para 15% (quinze por cento) a partir de 21/09/2002.

• PORTARIA nº 0823/18 22 de maio de 2018 – resolve de acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo
nº 2018.04.0887P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) MARGARIDA MARQUES DE SOUSA, Cargo: AUXILIAR
DE ENFERMAGEM, Classe: I-C, Matrícula: 014728-1, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital da Polícia
Militar Dirceu Arcoverde – H.P.M. – Teresina - PI, e a elevação para 21%
(vinte e um por cento) a partir de 21/04/2001.

• PORTARIA nº 0824/18 de 22 de maio de 2018 – resolve de acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo
nº 2018.04.0623P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) MARIA CONCEIÇÃO SOUZA RÊGO, Cargo:
ECONOMISTA, Classe: I-D, Matrícula: 044387-5, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestando serviços no (a): Coordenação Regional de
Saúde - Floriano - PI, e a elevação para 15% (quinze por cento) a partir de
07/01/2003.

• PORTARIA nº 0825/18 de 22 de maio de 2018 – resolve de acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo
nº 2018.04.0890P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) MARIA DO LIVRAMENTO HOLANDA DA SILVA, Cargo:
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, Classe: II-C, Matrícula: 014744-3, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital
da Polícia Militar Dirceu Arcoverde – H.P.M. – Teresina - PI, e a elevação
para 15% (quinze por cento) a partir de 02/02/2002.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 22
de maio de 2018.

JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

 FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

Of. 1603
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

Of. 467

PORTARIA  GSE/ADM N°0212/2018     Teresina-PI, 11 de junho de2018.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO
DE ACOMPANHAMENT O E FISCALIZAÇÃO DE
CONTRATO ADMINISTRA TIV O, EM
ATENDIMENT O AO DISPOSTO NA LEI
FEDERAL N°.8.666/93 E NOS DECRETOS
ESTADUAIS N°S. 14.483/2011 E 15.093/2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Ar t. 1ºDesignar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização,
composta pela a Sra. Lisiane Lustosa Almendra, matrícula Funcional
n° 283963-6, o Sr.José Jurandi Marques, matrícula n° 070379-6e aSra.
Maria do Socorro Sousa Silva Amorim, matricula n° 1791648
representantes da SEED-PI, para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato n°075/2018, celebrado com a empresa C2 TRANSPORTE E
LOCADORA  – EIRELI EPP, CNPJ N° 15.072.752/0001-35 que têm por
objetoaexecução de Serviços de TransporteEscolar de natureza
continuada da 15° Gerência Regional de Educação para atender as
necessidades da Secretaria de Estado da Educação do Piauí.

Art. 2°  Determinarque a Comissão de Fiscalizaçãodeve informar
ao Gestor dos Contratos sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e
as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas
notas fiscais ou faturas, a Comissão do contrato deve proceder à
fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências
realizadas com a execução do contrato, conforme dispõe o decreto nº
15.093/2013.

Art. 3º Cientificar que a Comissão de fiscalização do contrato
responderá, perante aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento
de bens ou serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 11 de junho  de 2018.

Hélder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação

Of. 175

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC

Portaria GSE/ADM Nº -0208/2018

Teresina(PI), 08 de  junho de  2018.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL
AOS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 33 da Lei
complementar nº 71 de 26.07.06 (Plano de Cargos e Carreira).
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R E S O L V E:

I – Conceder, por Invalidez,  Progressão Horizontal aos Professores
do  Quadro do Magistério Publico do Ensino Médio e Fundamental da
Rede Estadual de Ensino.

II - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE  e CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUI,
em Teresina(PI), 08 de  junho de  2018.

Helder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação do Piauí

Of. 177
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Portaria nº 12.000 - 83/GS/2018

Teresina (PI), 08 de Junho de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o art. 109 da Constituição
do Estado do Piauí,

RESOLVE:

Designar o servidor CHRISTIAN CASTRO MASCARENHAS ,
Delegado de Polícia Civil Classe Especial, CPF nº 007.416.264-03, como
Tomador de Suprimento de Fundos da Secretaria de Segurança do Estado
do Piauí, em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº
16.226, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Estadual nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA-PI, 08 DE JUNHO DE 2018

Rubens da silva Pereira
Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

Portaria nº 12.000 - 84 /GS/2018

Teresina (PI), 08 de Junho de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o art. 109 da Constituição
do Estado do Piauí,

RESOLVE:

Designar a servidora RITA CINARA DE LIMA  COSTA ARAUJO,
Perita Odonto-legal, CPF nº 658.530.243-53, como Tomador de
Suprimento de Fundos da Secretaria de Segurança do Estado do Piauí,
em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226, c/c os
arts. 61 e 68 da Lei Estadual nº 4.320/64, até  ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA-PI, 08 DE JUNHO DE 2018.

Rubens da Silva Pereira
Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

Of. 620

Portaria nº 12.000-073/GS/2018 Teresina, 21 de maio de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO
PIAUÍ,  no uso das atribuições legais, e de conformidade com o art. 95, do
Estatuto do Servidor Público Estadual, Lei Complementar nº13/94 e Art.
13 do Decreto nº 15.248 de 02 de julho de 2013;

CONSIDERANDO a Portaria nº12.000-270/GS/2015, a qual
concedeu a DPC Andrea da Graça Magalhães de Aquino, licença para
desempenho de Mandato Classista junto ao Sindicato dos Delegados de
Polícia Civil do Estado do Piauí-SINDEPOL;

CONSIDERANDO o teor da Carta de Apresentação protocolada
pela DPC Andrea da Graça Magalhães de Aquino, na qual informa e junta

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

comprovante sobre a renúncia ao cargo de presidente do Sindicato dos
Delegados de Polícia Civil do Estado do Piauí-SINDEPOL, bem como
solicita a revogação da licença para desempenho de Mandato Classista;

RESOLVE revogar a licença para desempenho de Mandato
Classista, junto ao Sindicato dos Delegados de Polícia Civil do Estado do
Piauí-SINDEPOL, concedida a Delegada de Polícia Civil de Classe Especial
ANDREA DA GRAÇA MAGALHÃES DE AQUINO , matrícula 130.069-5.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA DO PIAUÍ, EM TERESINA - PI, 25 DE MAIO DE 2018.

RUBENS PEREIRA DA SILVA
Secretário de Segurança Pública

Of. 1082

PORTARIA  DIGEL/IMEPI N. º 035/2017.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO
ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, no uso de suas atribuições legais que
confere o cargo;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei
n.º 8.666, de 21de junho de 1993;

CONSIDERANDO que o Instituto de Metrologia do Estado do
Piauí – IMEPI possui contratos firmados com outras entidades;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de regulamentação da
fiscalização e gestão desses Contratos do IMEPI/INMETRO;

R E S O L V E:

I - DESIGNAR como Fiscal de Contrato no âmbito deste Instituto,
como titular o Servidor Efetivo Adson José Holanda dos Santos, matrícula
265051-7, e como suplente a Servidora Efetiva Cássia Isabel Milhomem,
matrícula 110571-0, para realizarem as atribuições de fiscal do contrato
com o IMEPI, conforme abaixo:
· Contrato n.º 004/2017, assinado em 09/08/2017, tendo como fonte de
recurso 210 UNIÃO , firmado entre o IMEPI e a Empresa CET SEG
SEGURANÇA ARMADA  LTDA , referente a Contratação de Vigilância/
Segurança Física e Patrimonial Armada e Desarmada e Controle
Circulação de Pessoas, para o Instituto de Metrologia do Estado do
Piauí – IMEPI, na Regional de Parnaíba-PI.

II - A presente Portaria retroagirá seus efeitos a 10/08/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 30 de Agosto de 2017.

MAYCON DANYLO ARAÚJO MONTEIRO
Diretor Geral

IMEPI//INMETRO

Of. 237
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PORTARIA  GSF Nº 324/2016

Teresina, 12 de dezembro de 2016.

Prorroga o Regime Especial nº 068/05
concedido à empresa PROCOMP
INDÚSTRIA ELETRÔNICA  LTDA.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 55 da Lei nº
4.257, de 06 de janeiro de 1989;

CONSIDERANDO a natureza das operações realizadas pelo
contribuinte, e o requerimento constante do processo nº 0103.000.03173/
2016-2,

R E S O L V E :

Art. 1º - Prorrogar até 30 de setembro de 2018 a Portaria GSF nº
322/05, de 30 de setembro de 2005, que aprova  o regime especial nº 068/
2005 concedido à empresa PROCOMP IND. ELETRÔNICA  LTDA , com
sede na rua Areolino de Abreu, nº 1718, sala 11, térreo, e sala 111, 1º
andar, centro, Teresina-PI, inscrita no CAGEP sob o n° 19.443.129-0, e no
CNPJ sob nº 54.083.035/0039-33.

Art.2º - Esta Portaria  entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de outubro de 2016 a  30 de
setembro de 2018.

Cientifique-se,
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GSF, em Teresina (PI),
12 de dezembro de 2016.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria Intersecretarial nº 042 /2017

Teresina, 05 de julho de  2017.

Dispõe sobre a prorrogação do incentivo fiscal
concedido ao estabelecimento da empresa MINOR
MINERAÇÃO DO NORDESTE L TDA, inscrito no
CAGEP sob nº 19.442.799-4, nos termos do art. 13,
§§ 1º e 2º, da Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO E O SECRETÁRIO DA  FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 13 da Lei nº
6.146, de 20 de dezembro de 2011, e no Decreto nº 15.925, de 29 de dezembro
de 2014;

CONSIDERANDO o teor do Parecer Técnico nº 014/2016, 27 de
junho de 2016, emitido pela Comissão Técnica de Assessoramento do
Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado do Piauí – COTAC; e,

CONSIDERANDO o processo protocolado sob nº 1604.000.00025/
2016-4,

R E S O L V EM:

Art. 1º Os efeitos fiscais do Decreto nº 13.827, de 01 de setembro
de 2009, que concede incentivo fiscal ao estabelecimento da empresa
MINOR MINERAÇÃO DO NORDESTE L TDA, inscrito no CNPJ sob o
nº 02.786.494/0002-98 e no CAGEP sob o nº 19.442.799-4, localizado na
Rodovia BR 316, Km 43, Zona Rural, no Município de Lagoa do Piaui-PI,
na forma da Lei nº 4.859, de 27 de agosto de 1996, por este ato, ficam
prorrogados   conforme explicitado a seguir:

I – SITUAÇÃO INICIAL. Decreto nº 10.125, de 23 de agosto de 1999
PRODUTOS COM SIMILAR

              GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
                 SECRETARIA DA FAZENDA  
                SECRETARIA DO  DESENVO LVIMENTO ECO NÔ MICO E 
TECNOLÓ GICO  
 
Portaria Intersecretarial nº 042 /2017                   Teresina, 05 de julho de  2017.  

Art. 1º Os efeitos fiscais do Decreto nº 13.827, de 01 de setembro de 2009, que concede 
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inscrito no CNPJ sob o nº 02.786.494/0002-98 e no CAGEP sob o nº 19.442.799-4, localizado na 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Cientifique-se. Cumpra-se. 

GABINETES SEFAZ/SEDET, em Teresina (PI), 05 de julho de 2017. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Cientifique-se. Cumpra-se.

GABINETES SEFAZ/SEDET, em Teresina (PI), 05 de julho de 2017.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI
Sec. do Desenvolvimento. Econômico e Tecnológico

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

PORTARIA SUPREC Nº 006/2018         Teresina (PI), 18 de janeiro de 2018.
REGIME ESPECIAL Nº 011/2018

Credencia, em regime especial, o estabelecimento
atacadista da empresa DISTRIBUIDORA
INTENSIVA MATERIAL  MÉDICO HOSPITALAR
LTDA , inscrito no CAGEP sob nº 19.485.250-4, para
operar, na forma prevista nos arts. 781 ao 791 do
Decreto nº 13.500/2008, de 23 de dezembro de 2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6 de
janeiro de 1989;

CONSIDERANDO o requerimento constante do processo
protocolado sob nº 0103.000.05187/2017-6, de 09/11/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar, em regime especial, o estabelecimento atacadista
da empresa DISTRIBUIDORA  INTENSIVA MATERIAL  MÉDICO
HOSPITALAR L TDA , inscrita no CAGEP sob nº 19.485.250-4, e no CNPJ/
MF sob nº 13.496.848/0001-03, estabelecida na Rua Treze de Maio, nº
2209, Bairro Vermelha, em Teresina – PI, para operar nas condições
previstas nos arts. 781 ao 791 do Decreto nº 13.500, de 2008, respeitadas,
inclusive, as suas atualizações posteriores a este ato concessivo.

Art. 2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas
na legislação para as operações realizadas pelo credenciado, este deverá,
também, a cada período de operação, efetuar o recolhimento da taxa
destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º O Regime Especial disciplinado neste instrumento não
gera direito adquirido, podendo a SEFAZ revogá-lo no momento que
julgar oportuno, notificando-se a beneficiária dessa decisão e da data de
sua aplicação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de janeiro de 2018 a 31 de
janeiro de 2019.

CIENTIFIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA,  em Teresina (PI),
18 de   janeiro de 2018.

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA – SUPREC
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Portaria SUPREC nº 085/2018                         Teresina, 12 de junho de 2018.
Regime Especial nº 70/2018

Credenciamento da empresa BELCORP DO
BRASIL DISTRIBUIDORA DE
COSMÉTICOS  LTDA , CAGEP nº
19.494.364-0, no Regime Especial de
Substituição Tributária nas operações
interestaduais a revendedores que efetuem
venda porta-a-porta

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o disposto no Convênio ICMS 45/99;

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 258/2018, de 07/06/2018,
emitido em face do Processo nº 0066.000.03778/2018-2

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa BELCORP DO
BRASIL DISTRIBUIDORA  DE COSMÉTICOS LTDA , situada na Rua
Santo Antonio,446, bairro Bela Vista, município de São Paulo, Estado do
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 12.342.436/0001-48 e no CAGEP sob
o n° 19.494.364-0, no Regime Especial de Tributação a ser operacionalizado
na forma dos arts. 1.324 a 1.330 do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de
2008, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º O recolhimento do ICMS retido na forma da cláusula anterior,
em favor do Estado do Piauí, será efetuado através de Guia de
Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE, até o dia 09 (nove) do mês
subsequente ao da ocorrência da retenção.

Art. 3º O Regime Especial ora concedido poderá ser suspenso, na
forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado
prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou quando as
condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma
desta Portaria, aplicar-se-ão as regras de substituição tributária contidas
no Decreto 13.500/2008 e, no que couber, as demais normas tributárias
vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 1º de maio de 2018 a 30 de abril de 2020.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 12 de
junho de 2018.

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

 (COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA
GSF Nº 115/2010, DE 02/04/2010).

Of. 090

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA – SUPREC

PORTARIA  Nº 03/2018
COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

Teresina, 14 de Junho de 2018.

O Coordenador de Juventude do Estado do
Piauí, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor MARCELO HENRIQUE DIAS SOUSA
– GERENTE FINANCEIRO, Matrícula Nº 287980-8 para exercer a função
de Fiscal do contrato Nº 001/2018 de locação de estruturas e equipamentos
em gerais, Publicado em 25 de maio de 2018, e o servidor ANDERSON DE
MORAIS PINHEIRO,  matricula 311011-7, Para exercer a função de Gestor
de Contrato entre a Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí e a
empresa INOVE EVENT OS LTDA EPP CNPJ Nº 11.098.163/0001-75,em
observância a legislação vigente, conforme discriminação abaixo:

I- Objeto – locação de estruturas e equipamentos em gerais,
serviços de decoração, serviços de organização e outros serviços
necessários para realização de eventos em geral, a fim de suprir as
necessidades da Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura;

Art. 3º - Comunique-se,

Publique-se e Cumpra-se.

VICENTE GOMES DA SILVA
Coordenador Geral – COJUV

PORTARIA  Nº 04/2018
COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

Teresina, 14 de Junho de 2018.

O Coordenador de Juventude do Estado do Piauí, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor ANDERSON DE MORAIS PINHEIRO
– GERENTE DE ORÇAMENTO, matricula 311011-7 para exercer a função
de Fiscal do contrato Nº 002/2018 de Contratação de Serviço de Locação
de Veículos, Publicado em 25 de maio de 2018, e o servido MARCELO
HENRIQUE DIAS SOUSA Matrícula Nº 287980-8, Para exercer a função
de Gestor de Contrato entre a Coordenadoria da Juventude do Estado do
Piauí e a empresa LC VEICULOS EIRELI CNPJ Nº 13.118.835/0001-92, em
observância a legislação vigente, conforme discriminação abaixo:

I- Objeto – Contratação de Serviço de Locação de Veículos, (I –
Veículos de Representação; II – Veículos de Serviços Especiais e III –
Veículos de Serviços Comuns - conforme decreto estadual Nº 14.386/
2011/PI) para atender as necessidades dos Órgãos do Estado do Piauí
(órgãos da administração direta, Autarquias, Fundações e Empresas
Públicas e Sociedade de Economia Mista do Estado do Piauí).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura;

Art. 3º - Comunique-se,

Publique-se e Cumpra-se.

VICENTE GOMES DA SILVA
Coordenador Geral – COJUV

Of. 110

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DA JUVENTUDE
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PORTARIA  Nº 208, DE 13 DE JUNHO DE 2018.

Designa Gestor, Fiscal e Suplente para o Contrato
Administrativo nº 9912436499/2018 vigente no
âmbito da Polícia Militar do Piauí e os orienta sobre
o correto acompanhamento do mesmo.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º e o inciso II do Art. 6º da
Lei nº 3.529/77 (LOB), com o objetivo de dar cumprimento ao imperativo
legal dos artigos 58, inciso III, c/c o 67 da Lei nº 8.666/93, bem como do
Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos artigos 58, inciso III, c/
c o 67, da Lei nº. 8.666/1993, bem como da Instrução Normativa CGE nº 01/
2012, de 03 de março de 2012, e art. 2º, inciso VII, da Instrução Normativa
Conjunta SEAD/CGE nº 01/2015, de 20 de maio de 2015;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação contida no Ofício nº 166/
2018/CPL/PMPI, de 07.06.18,

RESOLVE:

Art. 1º  Determinar  a instituição de representantes da
Administração, denominados de fiscais de contrato, para exercer o
acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, devendo
informar ao Diretor de Administração e Finanças (DAF) sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados, nos termos do Decreto
Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato devem proceder à efetiva fiscalização
contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas
com a execução do contrato, bem como verificar o cumprimento deste
por parte do contratado, conforme o disposto no Decreto Estadual nº
15.093/13, de 21 de fevereiro de 2013.

Ar t. 2º - Designar o Tenente-Coronel QOPM LEANDRO DE MELO
CASTELO BRANCO, Matrícula 015253-6, o Major QEOPM ALUÍZIO
BATISTA DIAS, Matrícula 013259-4 e o Cabo PM RENATO RODRIGUES
DE SOUSA, Matrícula 084891-3, para atuarem como gestor, fiscal e
suplente, respectivamente, do CONTRATO Nº 9912436499/2018,
celebrado entre o Estado do Piauí, através da POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ  e a e a empresa pública EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRÁFOS, CNPJ 34.028.316/0022-38, que tem como objeto a
prestação de serviços para envio de encomendas para atender às
demandas da PMPI, referente ao Processo AA.028.1.001553/18-PMPI.

Art. 3º Cientificar  que responderá solidariamente, perante aos
órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com especificado no contrato.

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 209, DE 13 DE JUNHO DE 2018.

Dispensa Oficial da função de Almoxarife-Geral
da Polícia Militar do Piauí.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 109, II, da
Constituição do Estado do Piauí e o art. 4º da Lei Estadual nº 3.529/77, de
20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº
4.262, de 26 de março de 1981,

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº
5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Dispensar da função de Almoxarife-Geral da Polícia Militar
do Piauí, o Major QEOPM ALUÍZIO BATISTA DIAS, RGPM 105018683-
0, com efeitos retroativos a 24 de abril de 2018.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar da
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 210, DE 13 DE JUNHO DE 2018.

Dispensa Oficial da função de Coordenador do
Núcleo de Controle de Gestão Interna da Polícia
Militar do Piauí (NCGI/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de
20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº
4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº
5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Coordenador do Núcleo de
Controle de Gestão Interna da Polícia Militar do Piauí (NCGI/PMPI ) o
Coronel PM ROGÉRIO ALMEIDA RODRIGUES, RGPM 10.8007-87, com
efeitos retroativos a 04 de junho de 2018.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL DO COMANDO GERAL
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PORTARIA  Nº 212, DE 13 DE JUNHO DE 2018.

Dispensa Oficial PM da função de Adjunto da 5ª
Seção do Estado-Maior Geral da Polícia Militar do
Piauí.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de
20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº
4.262, de 26 de março de 1981, c/c com o “caput” do artigo 51 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 2003;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº
5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Dispensar da função de Adjunto da 5ª Seção do Estado-
Maior Geral da Polícia Militar do Piauí o Capitão PM GENIVAL LISBOA
DOS SANTOS, RGPM 10.11114-94.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 213, DE 13 DE JUNHO DE 2018.

Dispensa Oficial da função de Chefe da Divisão de
Cerimonial Militar da Diretoria de Comunicação
da Polícia Militar do Piauí (DCom/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de
20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº
4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº
5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Chefe da Divisão de Cerimonial
Militar da Diretoria de Comunicação da Polícia Militar do Piauí (DCom/
PMPI), a Capitã QOPM JOSILENE ALVES DIAS, RGPM 10.10225-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 214, DE 13 DE JUNHO DE 2018.

Designa Oficial para a função de Chefe da Divisão
de Imprensa e Imagem da Diretoria de Comunicação
da Polícia Militar do Piauí (DCom/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de
20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº
4.262, de 26 de março de 1981, c/c com o “caput” do artigo 51 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 2003;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº
5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Chefe da Divisão de Imprensa
e Imagem da Diretoria de Comunicação da Polícia Militar do Piauí (DCom/
PMPI) a a Capitã QOPM JOSILENE  ALVES DIAS, RGPM 10.10225-92,
com cumulativamente com a função que já exerce.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 215, DE 13 DE JUNHO DE 2018.

Designa Oficial para a função de Chefe da Divisão
de Cerimonial Militar da Diretoria de Comunicação
da Polícia Militar do Piauí (DCom/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de
20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº
4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº
5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Chefe da Divisão de Cerimonial
Militar da Diretoria de Comunicação da Polícia Militar do Piauí (DCom/PMPI)
o Capitão PM GENIVAL LISBOA  DOS SANTOS, RGPM 10.11114-94.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of. 106



24

Diário Oficial

Teresina(PI), Sexta-feira, 15 de junho de 2018 • Nº 111



25

Diário Oficial

Teresina(PI), Sexta-feira, 15 de junho de 2018 • Nº 111

Of. 622



26

Diário Oficial

Teresina(PI), Sexta-feira, 15 de junho de 2018 • Nº 111

RESOLUÇÃO DE Nº 91 DE 13 DE JUNHO DE 2018.

Dispõe sobre a homologação do plano de aplicação da dotação financeira
do Fundo Estadual dos Direitos da criança e do Adolescente do Piauí –
FEDCA-PI, unidade orçamentária 30104 para o exercício financeiro de
2018 e da outras providencias.

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Estado do Piauí em uso as atribuições que lhe confere a
Lei Estadual 4.602 de 30 de junho de 1993 o seu Regimento Interno e a
deliberação de seu pleno em reunião ordinária de número duzentos e seis
realizada em 06 de março de 2018.
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Casa dos Conselhos “José Ribamar dos Santos” 

Av. Pinel, 620 – Cabral   CEP: 64000-650 
Fone/Fax: (86)3222-4403 e-mail: cedcapiaui@yahoo.com.br 

Teresina/PI 
 

 
Resolução de nº 88 de 23 de Janeiro de 2018. 

 
Dispõe sobre a prestação de contas do Fundo 

Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Piauí  referente ao ano de 2017. 

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado 

do Piauí  em reunião ordiná ria realizada no dia 23 de janeiro de 2018, por deliberação de seu 

colegiado e considerando o que seque: 

I – Que foi analisado o material recebido em CD encaminhado ao CEDCA-PI 

contendo os seguintes instrumentais:  

a- Demonstrativo dos recursos diretamente arrecadados, 

b- Demonstrativos dos convênios celebrados, 

c- Demonstrativo dos recursos repassados aos municí pios, instituições 

publicas e organizações não governamentais,   

d- Demonstrativo dos contratos celebrados,  

e- Demonstrativo dos adiantamentos concedidos, 

f- Demonstrativo dos recursos repassados a organizações não 

governamentais.  

II – Que não houve movimentação bancaria no perí odo de janeiro a dezembro de 

2017. 

III – Que o pleno deliberou pela aprovação da prestação de contas do Fundo Estadual 

dos Direitos da Criança e do Adolescente referente ao ano de 2017. 

Resolve: 

Art. 1° - Fica aprovada a prestação de contas do Fundo Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente referente ao ano de 2017, uma vez que não houve qualquer 

movimentação financeira com recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Teresina 23 de Janeiro de 2018. 

_________________________________ 

    Luciana Evangelista Fernandes Franco 

   Presidente  
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Resolução de nº 88 de 23 de Janeiro de 2018. 

 
Dispõe sobre a prestação de contas do Fundo 

Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Piauí  referente ao ano de 2017. 

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado 

do Piauí  em reunião ordiná ria realizada no dia 23 de janeiro de 2018, por deliberação de seu 

colegiado e considerando o que seque: 

I – Que foi analisado o material recebido em CD encaminhado ao CEDCA-PI 

contendo os seguintes instrumentais:  

a- Demonstrativo dos recursos diretamente arrecadados, 

b- Demonstrativos dos convênios celebrados, 

c- Demonstrativo dos recursos repassados aos municí pios, instituições 

publicas e organizações não governamentais,   

d- Demonstrativo dos contratos celebrados,  

e- Demonstrativo dos adiantamentos concedidos, 

f- Demonstrativo dos recursos repassados a organizações não 

governamentais.  

II – Que não houve movimentação bancaria no perí odo de janeiro a dezembro de 

2017. 

III – Que o pleno deliberou pela aprovação da prestação de contas do Fundo Estadual 

dos Direitos da Criança e do Adolescente referente ao ano de 2017. 

Resolve: 

Art. 1° - Fica aprovada a prestação de contas do Fundo Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente referente ao ano de 2017, uma vez que não houve qualquer 

movimentação financeira com recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Teresina 23 de Janeiro de 2018. 

_________________________________ 

    Luciana Evangelista Fernandes Franco 

   Presidente  
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RESOLVE:

Ar t. 1º - Fica homologado o Plano de Aplicação do Fundo Estadual
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Piauí, unidade orçamentária
30104 para o exercício financeiro de 2018 conforme Quadro Detalhado
de Despesas em anexo.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrario.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina-(PI), 13 de Junho de 2018.

________________________________
Luciana Evangelista Fernandes Franco

Presidente do CEDCA/PI

Of. 054
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICIT AÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 010/2018
PROCESSO Nº 0327/2017

                 A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Estadual de
Defesa Civil do Piauí, instituída Portaria 005/2018 do dia 21 de fevereiro
de 2018, torna público para conhecimento de todo e qualquer interessado
(s), que o Exmo. Sr. Secretário Estadual de Defesa Civil determinou a
instauração de Processo Licitatório, na modalidade Tomada de Preços
com fundamento legal na Lei de licitações 8.666/93 e na Lei Complementar
123/2006 e com data de abertura e julgamento prevista para o dia 04 de
Julho de 2018, às 08:00 (oito horas), na sede desta secretaria situada na
Av. Antonino freire, N° 1473, Ed. Antonieta Araújo, na sala da Comissão
Permanente de Licitação – CPL, localizada no 5° andar, na cidade de
Teresina, capital do Estado do Piauí, cujo objeto é destinado a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  ESPECIALIZADA  PARA
IMPLANT AÇÃO DE REDE EM BAIXA  TENSÃO MULTIPLEXADA  EM
380/220V COM ILUMINAÇÃO, NO MUNICIPIO DE CAJAZEIRA, DO
ESTADO  DO PIAUÍ ,  O tipo de licitação será do MENOR PREÇO com
regime de empreitada POR PREÇO UNITÁRIO. Os recursos serão próprios
do Estado do Piauí. Valor Previsto será de R$ 282.456,83 (duzentos e
oitenta e dois mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e três
centavos). O edital se encontra disponível no site do Tribunal de Contas
do Estado do Piauí e na sede da Secretaria Estadual de Defesa Civil do
Piauí. Telefone pra contato N° (86) 3211-0477.

Teresina – PI, 14 de junho de 2018.

GENIVALDO PIO MENDES VIEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da SEDEC/PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

TOMADA  DE PREÇOS N° 011/2018
PROCESSO Nº 0811/2016

 A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Estadual de Defesa
Civil do Piauí, instituída Portaria 005/2018 do dia 21 de fevereiro de
2018, torna público para conhecimento de todo e qualquer interessado
(s), que o Exmo. Sr. Secretário Estadual de Defesa Civil determinou a
instauração de Processo Licitatório, na modalidade Tomada de Preços
com fundamento legal na Lei de licitações 8.666/93 e na Lei Complementar
123/2006 e com data de abertura e julgamento prevista para o dia 04 de
julho de 2018, às 09:00 (nove horas), na sede desta secretaria situada na
Av. Antonino freire, N° 1473, Ed. Antonieta Araújo, na sala da Comissão
Permanente de Licitação – CPL, localizada no 5° andar, na cidade de
Teresina, capital do Estado do Piauí, cujo objeto é destinado a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  ESPECIALIZADA  PARA
IMPLANT AÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENT O DE ÁGUA NAS
LOCALIDADES CENTRO DOS PRIMOS,  CURRAL VELHO E OUTRO
LADO, NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO EST ADO DO PIAUÍ ,
O tipo de licitação será do MENOR PREÇO com regime de empreitada
POR PREÇO UNITÁRIO. Os recursos serão próprios do Estado do Piauí.
Valor Previsto será de R$ 304.926,65 (trezentos e quatro mil, novecentos
e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos). O edital se encontra
disponível no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e na sede da
Secretaria Estadual de Defesa Civil do Piauí. Telefone pra contato N° (86)
3211-0477.

Teresina – PI, 14 de junho de 2018.

GENIVALDO PIO MENDES VIEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da SEDEC/PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2018
PROCESSO Nº 0014/2018

                 A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Estadual de
Defesa Civil do Piauí, instituída Portaria 005/2018 do dia 21 de fevereiro
de 2018, torna público para conhecimento de todo e qualquer interessado
(s), que o Exmo. Sr. Secretário Estadual de Defesa Civil determinou a
instauração de Processo Licitatório, na modalidade Tomada de Preços
com fundamento legal na Lei de licitações 8.666/93 e na Lei Complementar
123/2006 e com data de abertura e julgamento prevista para o dia 04 de
Julho de 2018, às 10:00 (dez horas), na sede desta secretaria situada na
Av. Antonino freire, N° 1473, Ed. Antonieta Araújo, na sala da Comissão
Permanente de Licitação – CPL, localizada no 5° andar, na cidade de
Teresina, capital do Estado do Piauí, cujo objeto é destinado a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  ESPECIALIZADA  PARA
PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM DIVERSAS RUAS D
POVOADO SANTO ESTEVÃO, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE
RIBEIRO GONÇAL VES, DO ESTADO  DO PIAUÍ ,  O tipo de licitação
será do MENOR PREÇO com regime de empreitada POR PREÇO
UNITÁRIO. Os recursos serão próprios do Estado do Piauí. Valor Previsto
será de R$ 567.138,20 (quinhentos e sessenta e sete e cento de trinta e
oito reais e vinte centavos). O edital se encontra disponível no site do
Tribunal de Contas do Estado do Piauí e na sede da Secretaria Estadual
de Defesa Civil do Piauí. Telefone pra contato N° (86) 3211-0477.

Teresina – PI, 14 de junho de 2018.

GENIVALDO PIO MENDES VIEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da SEDEC/PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2018
PROCESSO Nº 0153/2017

 A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Estadual de Defesa
Civil do Piauí, instituída Portaria 005/2018 do dia 21 de fevereiro de
2018, torna público para conhecimento de todo e qualquer interessado
(s), que o Exmo. Sr. Secretário Estadual de Defesa Civil determinou a
instauração de Processo Licitatório, na modalidade Tomada de Preços
com fundamento legal na Lei de licitações 8.666/93 e na Lei Complementar
123/2006 e com data de abertura e julgamento prevista para o dia 04 de
julho de 2018, às 11:00 (onze horas), na sede desta secretaria situada na
Av. Antonino freire, N° 1473, Ed. Antonieta Araújo, na sala da Comissão
Permanente de Licitação – CPL, localizada no 5° andar, na cidade de
Teresina, capital do Estado do Piauí, cujo objeto é destinado a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  ESPECIALIZADA  PARA
CONSTRUÇÃO DE DUAS PASSAGENS MOLHADAS NAS
LOCALIDADES BARAÚNAS E POCINHO , NO MUNICÍPIO DE
ALEGRETE DO PIAUÍ, EST ADO DO PIAUÍ , O tipo de licitação será do
MENOR PREÇO com regime de empreitada POR PREÇO UNITÁRIO. Os
recursos serão próprios do Estado do Piauí. Valor Previsto será de R$
467.671,07 (quatrocentos e sessenta e sete mil, seiscentos e setenta e um
reais e sete centavos). O edital se encontra disponível no site do Tribunal
de Contas do Estado do Piauí e na sede da Secretaria Estadual de Defesa
Civil do Piauí. Telefone pra contato N° (86) 3211-0477.

Teresina – PI, 14 de junho de 2018.

GENIVALDO PIO MENDES VIEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da SEDEC/PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 014/2018
PROCESSO Nº 1.586/2016

 A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Estadual de Defesa
Civil do Piauí, instituída Portaria 005/2018 do dia 21 de fevereiro de
2018, torna público para conhecimento de todo e qualquer interessado
(s), que o Exmo. Sr. Secretário Estadual de Defesa Civil determinou a
instauração de Processo Licitatório, na modalidade Tomada de Preço
com fundamento legal na Lei de licitações 8.666/93 e na Lei Complementar
123/2006 e com data de abertura e julgamento prevista para o dia 04 de
julho de 2018, às 12:00 (doze horas), na sede desta secretaria situada na

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÒMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET
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Av. Antonino freire, N° 1473, Ed. Antonieta Araújo, na sala da Comissão
Permanente de Licitação – CPL, localizada no 5° andar, na cidade de
Teresina, capital do Estado do Piauí, cujo objeto é destinado a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  ESPECIALIZADA  PARA
CONSTRUÇÃO DE 2 (DUAS) PASSAGENS MOLHADAS NA
LOCALIDADE MA TO ESCURO E TRINDADE , AMBAS DO
MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ, EST ADO DO PIAUÍ , O tipo de
licitação será a TOMADA DE PREÇO com regime de empreitada POR
PREÇO UNITÁRIO. Os recursos serão próprios do Estado do Piauí. Valor
Previsto será de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco reais). O edital se
encontra disponível no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e
na sede da Secretaria Estadual de Defesa Civil do Piauí. Telefone pra
contato N° (86) 3211-0477.

Teresina – PI, 14 de junho de 2018.

GENIVALDO PIO MENDES VIEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da SEDEC/PI

Of. 252

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 020/2018-SEDET
PROCESSO N° AA.152.1.000415/18 – 40

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
do Piauí- SEDET, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação
comunica aos interessados que às 8:00h (oito horas) do dia 02 de julho,
receberá propostas para contratação de empresa especializada para
executar os serviços de 11.736,00m² de pavimentação em paralelepípedo
nas vias urbanas do município de Picos/PI. O tipo de licitação é o menor
preço, regime de empreitada por preço unitário. O valor global estimado
é de R$ 1.459.573,34 (um milhão quatrocentos e cinquenta e nove mil,
quinhentos e setenta e três reais e trinta e quatro centavos), todas as
despesas decorrentes deste procedimento licitatório ocorrerão às
expensas do Governo do Estado do Piauí por intermédio da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico do Piauí- SEDET, Fonte de
Recursos:116, Natureza da Despesa: 44.90.51 e PI: 1220 O edital, planilha
orçamentária e especificações técnicas e demais informações, encontram-
se à disposição dos interessados no Setor de Licitação da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico do Estado do Piauí-PI,
localizada na   Avenida Industrial Gil Martins, N° 1810, 3º andar, Edifício
Albano Franco – Bairro Redenção – CEP: 64017-650 - Teresina- PI, Fone:
(86) 3218-1822, e-mail: licitacao@sedet.pi.gov.br, de segunda a sexta das
07:30h às 13:30h. No  ato de obtenção dos documentos acima referidos,
os interessados deverão apresentar o comprovante de deposito no valor
de R$ 100,00 (cem) reais, relativo aos respectivos custos de produção,
recolhido junto ao Banco do Brasil S/A, em favor da SEDET, agencia n°
3791-5, conta corrente n° 7312-1. Não serão aceitos comprovantes de
depósitos bancários realizados através de envelopes de auto-
atendimento, depósitos eletrônicos e pela internet com data anterior à
publicação do Edital. Publique-se.

Teresina - PI, 14 de junho 2018.

Layse Leal Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam pinheiro Neri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico e

Tecnológico - SEDET

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 021/2018-SEDET

PROCESSO N° AA.152.1.000334/18

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
do Piauí- SEDET, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação
comunica aos interessados que às 11:00h (onze horas) do dia 02 de
julho , receberá propostas para contratação de empresa especializada
para executar os serviços de 6.554,63m² de pavimentação em
paralelepípedo nas vias urbanas do município de Itaueira/PI. O tipo de
licitação é o menor preço, regime de empreitada por preço unitário. O
valor global estimado é de R$ 820.243,68 (oitocentos e vinte mil, duzentos
e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos), todas as despesas
decorrentes deste procedimento licitatório ocorrerão às expensas do
Governo do Estado do Piauí por intermédio da Secretaria do

Desenvolvimento Econômico e Tecnológico do Piauí- SEDET, Fonte de
Recursos:116, Natureza da Despesa: 44.90.51 e PI: 1220 O edital, planilha
orçamentária e especificações técnicas e demais informações, encontram-
se à disposição dos interessados no Setor de Licitação da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico do Estado do Piauí-PI,
localizada na   Avenida Industrial Gil Martins, N° 1810, 3º andar, Edifício
Albano Franco – Bairro Redenção – CEP: 64017-650 - Teresina- PI, Fone:
(86) 3218-1822, e-mail: licitacao@sedet.pi.gov.br, de segunda a sexta das
07:30h às 13:30h. No  ato de obtenção dos documentos acima referidos,
os interessados deverão apresentar o comprovante de deposito no valor
de R$ 100,00 (cem) reais, relativo aos respectivos custos de produção,
recolhido junto ao Banco do Brasil S/A, em favor da SEDET, agencia n°
3791-5, conta corrente n° 7312-1. Não serão aceitos comprovantes de
depósitos bancários realizados através de envelopes de auto-
atendimento, depósitos eletrônicos e pela internet com data anterior à
publicação do Edital. Publique-se.

Teresina - PI, 14 de junho 2018.

Layse Leal Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam pinheiro Neri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico e

Tecnológico - SEDET

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 022/2018-SEDET

PROCESSO N° AA.152.1.000136/18

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
do Piauí- SEDET, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação
comunica aos interessados que às 14:00h (quatorze horas) do dia 02 de
julho , receberá propostas para contratação de empresa especializada
para executar os serviços de obras de construção de praça de eventos no
município de Aroazes/PI. O tipo de licitação é o menor preço, regime de
empreitada por preço unitário. O valor global estimado é de R$ 571.000,00
(quinhentos e setenta e um mil reais), todas as despesas decorrentes
deste procedimento licitatório ocorrerão às expensas do Governo do
Estado do Piauí por intermédio da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico e Tecnológico do Piauí- SEDET, Fonte de Recursos:116,
Natureza da Despesa: 44.90.51 e PI: 1220 O edital, planilha orçamentária e
especificações técnicas e demais informações, encontram-se à disposição
dos interessados no Setor de Licitação da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico e Tecnológico do Estado do Piauí-PI, localizada na   Avenida
Industrial Gil Martins, N° 1810, 3º andar, Edifício Albano Franco – Bairro
Redenção – CEP: 64017-650 - Teresina- PI, Fone: (86) 3218-1822, e-mail:
licitacao@sedet.pi.gov.br, de segunda a sexta das 07:30h às 13:30h. No
ato de obtenção dos documentos acima referidos, os interessados
deverão apresentar o comprovante de deposito no valor de R$ 100,00
(cem) reais, relativo aos respectivos custos de produção, recolhido junto
ao Banco do Brasil S/A, em favor da SEDET, agencia n° 3791-5, conta
corrente n° 7312-1. Não serão aceitos comprovantes de depósitos
bancários realizados através de envelopes de auto-atendimento,
depósitos eletrônicos e pela internet com data anterior à publicação do
Edital. Publique-se.

Teresina - PI, 14 de junho 2018.

Layse Leal Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam pinheiro Neri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico e

Tecnológico - SEDET

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 023/2018-SEDET

PROCESSO N° AA.152.1.000651/17

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
do Piauí- SEDET, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação
comunica aos interessados que às 16:00h (dezesseis horas) do dia 02 de
julho , receberá propostas para contratação de empresa especializada
para executar os serviços de pavimentação em paralelepípedo sobre
colchão de areia no município de Jatobá - PI. O tipo de licitação é o menor
preço, regime de empreitada por preço unitário. O valor global estimado
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é de R$ 653.595,52 (seiscentos e cinquenta e três mil, quinhentos e noventa
e cinco reais e cinquenta e dois centavos), todas as despesas decorrentes
deste procedimento licitatório ocorrerão às expensas do Governo do
Estado do Piauí por intermédio da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico e Tecnológico do Piauí- SEDET, Fonte de Recursos:116,
Natureza da Despesa: 44.90.51 e PI: 1220 O edital, planilha orçamentária e
especificações técnicas e demais informações, encontram-se à disposição
dos interessados no Setor de Licitação da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico e Tecnológico do Estado do Piauí-PI, localizada na   Avenida
Industrial Gil Martins, N° 1810, 3º andar, Edifício Albano Franco – Bairro
Redenção – CEP: 64017-650 - Teresina- PI, Fone: (86) 3218-1822, e-mail:
licitacao@sedet.pi.gov.br, de segunda a sexta das 07:30h às 13:30h. No
ato de obtenção dos documentos acima referidos, os interessados
deverão apresentar o comprovante de deposito no valor de R$ 100,00
(cem) reais, relativo aos respectivos custos de produção, recolhido junto
ao Banco do Brasil S/A, em favor da SEDET, agencia n° 3791-5, conta
corrente n° 7312-1. Não serão aceitos comprovantes de depósitos
bancários realizados através de envelopes de auto-atendimento,
depósitos eletrônicos e pela internet com data anterior à publicação do
Edital. Publique-se.

Teresina - PI, 14 de junho 2018.

Layse Leal Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam pinheiro Neri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico e

Tecnológico - SEDET

Of. 456

RESULTADO DO JULGAMENT O DA HABILIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2018
PROCESSO Nº AA.152.1.000158/18

A SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO DO ESTADO DO PIAUÍ – SEDET, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação, vem apresentar o resultado do
julgamento da Habilitação do certame licitatório, Tomada de Preços nº
009/2018, conforme a seguir: EMPRESAS HABILIT ADAS:
CONSTRUTORA IMPÉRIO PIAUÍ L TDA ; CONSTRUTORA PICOS
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA  e
CONSTRUTORA PINHEIROS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA . Informamos que data para abertura do envelope
Nº 02 será dia 19/06/2018 às 10:00Hrs na CPL. O inteiro teor da ata pode
ser analisado pelos interessados na sede da SEDET, localizada na Avenida
Industria Gil Martins, N° 1810, 3º andar, Edifício Albano Franco – Bairro
Redenção – Teresina –PI.

Teresina (PI), 15 de junho de 2018.

Layse Leal Brito
Presidente da Comissão de licitação

VISTO: Igor Leonam Pinheiro Neri
Secretário

Of. 457

SUSPENSÃO DA CONCORRENCIA N° 006/2018-SEDET

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
do Piauí- SEDET, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação,
instituída pela Portaria GAB SEDET N° 07/2018, torna público para o
conhecimento dos interessados SUSPENSÃO da Concorrência N° 006/
2018, cujo objeto é a para contratação de empresa de engenharia para
execução de serviços de pavimentação em paralelepípedo de 52.035,48m²
de vias públicas no município de Altos/PI, conforme sugestão do Parecer
CGE N° 235/2018. Publique-se

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO-
INEXIGIBILIDADE
TERMO Nº 001/2018
PROCESSO Nº AA.154.1.000111/18-28
CONCEDENTE:COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO
PI-COJUV;
PROPONENTE: JOÃO HENRIQUE DE SOUSA VIEIRA, CPF nº
000.412.143-07.
OBJETO: Concessão De Apoio Financeiro para custear as despesas
referentes a realização do Projeto Roda De Poesia “Tensão, Tesão e
Criação” A Ser Realizado Nos Meses De Junho Á Dezembro, referente a
Temporada 2018.
Valor: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).
Unidade Orçamentária: 110113;
Fonte de Recurso: 0100
Projeto Atividade: 2000;
Elemento de Despesa: 3390.48.
DATA DE ASSINATURA: 25/05/2018.
VICENTE GOMES DA SILVA -COORDENADOR DA JUVENTUDE DO
ESTADO DO PIAUÍ

Of. 011

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DA JUVENTUDE – COJUV

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO PJU/029/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1719/16 – vol.3º
OBJETO: a prorrogação da vigência contratual até 31 de dezembro de
2018, pertinente à Execução dos Serviços de Pavimentação Asfáltica em
Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, de ruas e avenidas no
centro urbano do Município de Pimenteiras-PI, com extensão de 2,53km
e área de 24.990,00m².
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2018.
DATA DO ADITIV O: 26 de dezembro de 2018.
VALOR GLOBAL : o valor inicial do Contrato permanece inalterado em
R$ 1.037.952,47 (um milhão, trinta e sete mil, novecentos e cinquenta e
dois reais e quarenta e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: Cód. 00 – Recursos Ordinários e
16 – Op. de Crédito Interna; Projeto/Atividade: Cód. 46201.26782201.066
– Restauração, pavimentação, implantação de rodovias e mobilidade
urbana; Natureza da Despesa: Cód. 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS/
DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: MÚLTIPLA ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. CNPJ: 23.624.117/0001-41.
ASSINATURAS: Engº. Severo Maria Eulálio Filho (Diretor Geral em
Exercício do DER/PI) e Ricardo Nery Dantas (Representante Legal/
Múltipla Engenharia, Indústria e Comércio Ltda).

Of. 055

Teresina - PI, 12 de junho de 2018.

Layse Leal Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam Pinheiro Neri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico e

Tecnológico - SEDET

Of. 458
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PROJETO PIAUÍ: PILARES DE CRESCIMENTO E
INCLUSÃO SOCIAL

ACORDO DE EMPRÉSTIMO Nº 8575-BR
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (MI) Nº 003/2018

BIRD - SEADPREV/PI
PRIMEIRA CHAMADA

SERVIÇOS DE CONSULTORIA (PESSOA JURÍDICA)
PROC. ADM. N. AA.002.1.013496/17-31

SBQC- Nº 002/2018 BIRD - SEADPREV/PI

1. O Governo do Estado do Piauí recebeu um empréstimo do Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), Banco
Mundial, no montante de US$ 120 milhões, para financiar o Projeto Piauí:
Pilares de Crescimento e Inclusão Social e pretende utilizar parte desse
empréstimo para pagamentos por serviços de consultoria, em
conformidade com a Seleção e Contratação de Consultores para
Mutuários do Banco Mundial.

2. Os serviços compreendem: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA
TÉCNICA ESPECIALIZADA COM OBJETIVO DE ELABORAÇÃO DO
DIAGNÓSTICO SOBRE A REALIDADE DAS MULHERES
PIAUIENSES E NA CONSTRUÇÃO DO PLANO ESTADUAL  DE
POLÍTICAS P ARA AS MULHERES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA COORDENADORIA  DE ESTADO DE
POLÍTICAS PARA AS MULHERES (CEPM).

3. As empresas interessadas poderão associar-se a outras empresas, sob
a forma de consórcio ou subcontratação, com o objetivo de incrementar
suas qualificações e experiência.

4. A Comissão Especial de Licitação, em nome da Secretaria da
Administração e Previdência (SEADPREV) convida as empresas de
consultoria habilitadas a manifestarem interesse em relação à prestação
dos serviços solicitados. As consultoras deverão apresentar em até 200
(duzentas) páginas, incluindo anexo:

· Dados de referência da empresa: razão social, principais sócios, estrutura
organizacional, endereço completo, telefone, fax, e-mail;
· Dados e nome do responsável pela informação, que deverá ser o agente
de contato;
· Pretensão da Empresa em participar, isolada ou em consórcio, tendo
esta, identificar nomes e empresa líder;
· Identificação da origem do conhecimento desta “Solicitação de
Interesse”, seja através de publicação de jornais, revistas, informes de
embaixadas, etc.;
· Currículo da Empresa ou de Consórcio de empresas, relacionando as
experiências dos principais serviços realizados. Em particular, devem ser
destacados experiências no Brasil e em projetos financiados por
organismos internacionais;
· Anexar material impresso, como folder e relatórios, que possa
melhor apresentar a capacidade de gestão e de outras condições da
empresa ou do consórcio;
· Outras informações julgadas necessárias.
· Deverão fornecer informações que demonstrem suas qualificações para
executar os serviços, mediante a apresentação do portfólio por meio de
folhetos, brochuras, devendo constar na descrição de serviços similares
realizados, experiência em condições semelhantes, disponibilidade de
profissionais da equipe técnica com conhecimentos necessários,
comprovados por meio de seus currículos e/ou descrição dos respectivos
perfis e aptidão técnica para o trabalho, etc.

5. A manifestação de interesse não pressupõe qualquer compromisso de
contratação. A empresa de consultoria será selecionada de acordo com

os procedimentos estabelecidos pelas Diretrizes para Seleção e
Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do BIRD e
Créditos e Doações da AID pelos Mutuários do Banco Mundial.
6. A empresa de consultoria será selecionada pelo método SBQC – Seleção
Baseada na Qualidade e no Custo, de acordo com os procedimentos
estabelecidos pelas Diretrizes para Seleção e Contratação de
Consultores Financiados por Empréstimos do BIRD e Créditos e
Doações da AID pelos Mutuários do Banco Mundial de Janeiro
(revisadas e publicadas em janeiro de 2011). As Diretrizes de Consultoria
encontram-se disponíveis no endereço eletrônico:
http:/ /www.worldbank.org/pt/country/brazi l /br ief/Brazi l-
procurement-documents-procedures.

7. Este Aviso e a Versão Preliminar dos Termos de Referência encontram-
se disponibilizados no endereço eletrônico: www.dlca.pi.gov.br,
www.ipf.seplan.pi.gov.br e www.tce.pi.gov.br. As empresas interessadas
poderão obter informações adicionais no endereço abaixo das 8:00h às
13:30h de segunda à sexta-feira.

8. As Manifestações de Interesse deverão ser encaminhadas por email
para: celseadbird@seadprev.pi.gov.br ou enviadas para o endereço abaixo
(item 9) até o dia 11 de julho de 2018

9. Endereço/Informações:

Comissão Especial de Licitações – CEL/BIRD
Sala da Superintendência de Licitações e Contratos da Secretaria de
Administração e Previdência do Estado do Piauí – SEADPREV, 1º Andar
Centro Administrativo Bloco I Bairro São Pedro CEP: 64018-900 Teresina/PI
Fone: (86) 3216-1720, Ramal 215 email: celseadbird@seadprev.pi.gov.br
www.dlca.pi.gov.br,

Teresina-PI, 13 de junho de 2018.

Andréia Nádia Lima de Sousa Pessoa
Presidente da Comissão Especial de Licitações

BIRD/PI

Visto: José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Administração e Previdência-SEADPREV/PI

Of. 221

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE DEFESA CIVIL-SEDEC

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2016/SEDEC/PI

CONVÊNIO:  002/2018
CONCEDENTE:  Estado do Piauí/ Secretaria Estadual de Defesa Civil-
SEDEC/PI
CONVENENTE:  Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis do
Piauí- PI.
OBJETO: Apoio para Construção e Recuperação de Estradas Vicinais
no Município de São Francisco de Assis do Piauí-PI.
 FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Federal 6.170/2007, Decreto Estadual
nº 13.860/09, Decreto nº 12.440/2006, Instrução Normativa SEPLAN/
SEFAZ/CGE nº 001/2009, Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 121.634,37
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2018
SIGNATÁRIOS:  Raimundo Coelho Oliveira Filho– Secretário Estadual
de Defesa Civil do Piauí e Josimar João de Oliveira - Prefeito Municipal
de São Francisco de Assis do Piauí-PI

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
Secretário de Defesa Civil do Estado do Piauí

Of. 250
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 183/2017
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Carta Convite nº 01/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, de 21/06/93, Carta Convite nº 01/
2018 e o que consta no Processo Administrativo 183/2017.
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E LAZER-CDSOL
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131.0001-72
CONTRATADO: EMPRESA UMBUZEIRO LTDA-EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 14.507.488/0001-52
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Execução dos serviços de
reforma da ponte de madeira no Povoado Caldeirão na zona rural do
município de Francisco Ayres/PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/02/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/02/2018.
VALOR GLOBAL: R$ 148.602,52 (Cento e quarenta e oito mil, seiscentos
e dois reais, cinquenta e dois centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS:
PELA CONTRATANTE: Simone Pereira de Farias Araújo
PELA CONTRATADA: Euclides de Santana Castro

Of. 446

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 395/2018
FUNDAMENTO LEGAL:  Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/
SEFAZ/CGE Nº 001/2009, de 04/12/2009, Decreto Estadual nº 12.440, de 1/
12/2006, Lei 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações, Decreto Federal nº
6.170/2007 e o que consta no Processo Administrativo 395/2018.
CONCEDENTE: COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E LAZER-CDSOL
CNPJ DO CONCEDENTE: 22.821.131/0001-72.
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ
CNPJ DO CONVENENTE: 22.169.491/0001-31

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 123/2018

CONTRATO: Nº 123/2018
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 55/2018
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: F & F Shows e Eventos Ltda - ME
CNPJ DO CONTRADO: 27.068.845/0001-75
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para
realização de evento artístico musical promovido por esta Secretaria para
proporcionar o turismo no Município de Inhuma - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/06/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10/06/2018.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/06/2018
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí  SETUR e Francisvaldo Ramos
da Silva pela F & F Shows e Eventos Ltda - ME.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 462

EXTRATO DO CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº. 016/2018
PROCESSO Nº. 249/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, LEI 8.666/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atrações musicais
(bandas Anderson Rodrigues e Pegadões do Forró) para apresentação
artística no evento Festejos de Santo Antônio, a ser realizado dia
12.06.2018, no município de Novo Santo Antônio/PI.
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOLPI
CNPJ Nº: 22.821.131/0001-72
CONTRATADA: RÔMULO F. DO REGO LIMA-ME(R.F.COMÉRCIOS).
CNPJ: 23.714.767/0001-88
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 12.09.2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução do serviço será dia 12.06.2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06.06.2018
VALOR CONTRATADO: R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
Classificação Orçamentária: Órgão/Unidade Orçamentária: 110.116.
Função: 27, Sub-Função: 813; Programa: 0013, Atividade Projeto:1484,
Subelemento:23.
Natureza da Despesa: 33.90.39
Fonte: 00
SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo –Coordenadora da
Coordenadoria de Desenvolvimento e Lazer e Rômulo Francklin do Rego
Lima-Representante da empresa Contratada.

Of. 363

RESUMO DO OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de recursos para
aquisição de óleo diesel visando construção e recuperação de estradas
vicinais do município de Caridade-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/06/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
DATA ASSINATURA DO CONVÊNIO: 06/06/2018.
VALOR GLOBAL: R$ 153.485,51 (Cento e cinquenta e três mil,
quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e um centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1213.
NATUREZA DE DESPESA: 334041
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS:
PELA CONCEDENTE: José Wellington Barroso de Araújo Dias e Simone
Pereira de Farias Araújo
PELA CONVENENTE: Antoniel de Sousa Silva

Of. 356

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n°079 /2017
NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO
DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  Andros Construção Eireli EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 25.213.162/0001-49
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de vigência até
31.12.2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31/12/2018.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 05/01/2018
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e a
empresa Andros Construção Eireli EPP.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 432

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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Of. 1732

EXTRATO DA ERRATA DO CONTRATO Nº 110/18.

Referente à publicação do dia 30.05.2018, pág. 79.

ONDE SE LÊ: EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/18.
LEIA-SE:  EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/18.

Of. 1746
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EXTRATO AO TERMO ADITIV O N° 16/18
AO CONTRATO N° 76/17

FIRMA: DÔTA ENGENHARIA LTDA
C.N.P.J.: 23.522.790/0001-70
OBJETO: Do Replanilhamento:  O valor do contrato terá um aumento de
R$ 30.580,54(trinta mil, quinhentos e oitenta reais e cinqüenta e quatro
centavos), que corresponde a um percentual de 11,32%, passando o
valor do contrato de R$ 270.085,54(duzentos e setenta mil, oitenta e cinco
reais e cinqüenta e quatro centavos) para o valor de R$
300.666,08(trezentos mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oito
centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 8.666/93 e suas alterações.

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

 EXTRATO AO TERMO ADITIV O N° 17-A/18
AO CONTRATO N° 80/17

FIRMA: BELAZARTE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E COMÉRCIO LTDA
C.N.P.J.: 07.204.255/0001-15
OBJETO: Ficam incluídos os CNPJ’s da AGESPISA cadastrados em cada
unidade situada nos municípios do Estado de Piauí, onde é prestado o
serviço pela contratada,
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 114, XVIII, Anexo VI, I-Lista de serviços,
17.05 do Código Tributário do Município de Teresina.

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

 EXTRATO AO TERMO ADITIV O N° 18-A/18
                                  AO CONTRATO N° 10/2015

FIRMA: CONSTRUTORA CONSTRUNOVA LTDA
C.N.P.J.: 63.347.208/0001-29
OBJETO: Prazo de vigência prorrogado por mais 365(trezentos e sessenta
e cinco) dias.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 8.666/93 e suas alterações.

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

 EXTRATO AO TERMO ADITIV O N° 19/2018
AO CONTRATO N° 19/17

FIRMA: BELAZARTE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E COMÉRCIO
LTDA
C.N.P.J.: 07.204.255/0001-15
OBJETO: Ficam incluídos os CNPJ’s da AGESPISA cadastrados em cada
unidade situada nos municípios do Estado de Piauí, onde é prestado o
serviço pela contratada,
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 114, XVIII, Anexo VI, I-Lista de serviços,
17.05 do Código Tributário do Município de Teresina.

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

 EXTRATO AO TERMO ADITIV O N° 18/18
AO CONTRATO N° 54/14

FIRMA: WELSON LEAL DUARTE & CIA LTDA
C.N.P.J.: 23.621.121/0001-56
OBJETO: Do Replanilhamento:  O valor do contrato terá um aumento de
R$ 32.140,12(trinta e dois mil, cento e quarenta reais e doze centavos),
que corresponde a um percentual de 0,44%, passando o valor do contrato
de R$ 7.220.006,15(sete milhões, duzentos e vinte mil, seis reais e quinze
centavos) para o valor de R$ 7.252.146,27(sete milhões, duzentos e
cinqüenta e dois mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e sete centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 8.666/93 e suas alterações.

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente
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SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR
DIRETORIA DE COMBATE À POBREZA RURAL - DCPR
PROJETO VIVA O SEMIÁRIDO - PVSA

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 004/2015 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 004/2015 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de Desenvolvimento
Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais
do Piauí – CEPRO.
CNPJ DA CONVENENTE: 06.523.369/0001-65
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo de
vigência do Termo de Cooperação Técnico Financeiro nº 04/2015 (Cláusula
Terceira), que antes findava em 30/04/2018, agora passa a ter seus efeitos
até o dia 30/10/2018.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 30/04/2018.
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Liege de Sousa Moura

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretário do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 006/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 006/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de Desenvolvimento
Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Criadores de Ovinos e Caprinos de
Betânia do Piauí – ASCOBETÂNIA, Município de Betânia do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 15.872.321/0001-53
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: alterar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 006/2016 – PVSA que passa a ter
seus efeitos até o dia 11/04/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 11/04/2018.
VALOR GLOBAL  (R$): 1.355.458,06
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41
FONTE DE RECURSOS: 117/100
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: José Mirionaldo Rodrigues Macedo

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 062

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  ESTADUAL  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 104 /2018

Processo Administrativo: AA.001.1.000573/18-60
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e suas aplicações, bem
como à legislação aplicável e as condições previstas no Pregão Presencial nº 002/
2015-SEED/PI e Anexo XV da Resolução CGFR nº 002/2017.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual da
Assistência Social e Cidadania.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21
Contratada: MAX DIGITAL PRINT LTDA-ME
CNPJ da Contratada: 09.643.969/0001-55
Objeto: Prestação de serviços de comunicação visual.
Valor: R$ 458.200,00(quatrocentos cinquenta oito mil e duzentos reais).
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária 300102, Natureza de despesa
339039, Projeto Atividade: 1694, Fonte de Recursos: 0118000000
Data da assinatura: 12/06/2018.
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato.
Signatários: Ana Paula Mendes de Araújo - Secretária de Estado da
Assistência Social e Cidadania - SASC (Contratante) e Guilherme Paes
Landim do Lago – MAX DIGITAL PRINT  LTDA-ME (Contratada).
.

Ana Paula Mendes de Araújo
Secretária de Estado da Assistência Social e Cidadania

Of. 635

EXTRATO DE CONTRATO Nº 103 /2018

Processo Administrativo: AA.001.1.000267/18-25
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e suas aplicações,
bem como à legislação aplicável e as condições previstas no Pregão
Eletrônico SRP nº 03/2017-TCE/PI e Resolução CGFR nº 002/2017.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual da
Assistência Social e Cidadania.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21
Contratada: NUTRIBRASIL LTDA-ME
CNPJ da Contratada: 69.626.349/0001-30
Objeto: LOCAÇÃO DE ESPAÇO com serviços correlatos e de suporte
para fornecimento de alimentação completa (café da manhã, almoço,
jantar, coffee-break, coquetel, brunch e kit lanche, incluindo os serviços
correlatos e de suporte), para atender ao evento ENCONTRO DE
GESTORES MUNICIPAIS DO SUAS para lançar o Cofinanciamento da
Política da Assistência Social no Estado do Piauí e do Projeto SASC
INTEGRAÇÃO.
Valor: R$ 66.100,00(sessenta seis mil e cem reais).
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária 300102, Natureza de despesa
339039, Projeto Atividade: 1694, Fonte de Recursos: 0118000000
Data da assinatura: 12/06/2018.
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato.
Signatários: Ana Paula Mendes de Araújo - Secretária de Estado da
Assistência Social e Cidadania - SASC (Contratante) e Alisson Moura Fé
e Silva – NUTRIBRASIL LTDA-ME (Contratada).
.

Ana Paula Mendes de Araújo
Secretária de Estado da Assistência Social e Cidadania

Of. 634

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO.
Processo Administrativo n° AA.002.1.000354/18-30/SDR e outros em apenso.
Pregão Eletrônico nº 002/2018.
Ato: A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade aos
Artigo 38, IX, art. 49 da Lei n°8.666/93, c.c Art. 53 da Lei 9.784/99, pelas
razões expostas no termo que integra o presente extrato e parecer técnico;
Considerando o poder de autotutela e discricionariedade da
Administração Pública de revogar seus atos por interesse público, por

motivo de conveniência ou oportunidade, Resolve, REVOGAR de forma
integral o Processo Administrativo n° AA.002.1.000354/18-30/SDR e
outros em apenso - Edital de n° 002/2017 na modalidade Pregão Eletrônico
que tem por objeto, Registro de preços para serviços de locação de horas
máquinas a serem utilizadas em diversas atividades com emprego de
máquinas pesadas e caminhões, com operador habilitado e fornecimento
de combustível, para os 12 territórios contemplando os 224 municípios
do Estado do Piauí, nos termos da Lei.
Data da Assinatura: 13/06/2018.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

Of. 679

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  NORBERTO MOURA (HENM)

EXTRATO DE CONTRATO nº 09/2018.
PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2018
CONTRATANTE: Hospital Estadual Norberto Moura - HENM, inscrito
no CNPJ sob o no 06.553.564/0012-90, através do seu Diretor Geral o Sr.
TIÊGO BEZERRRA COIMBRA.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA  DE MEDICAMENT OS SAÚDE E VIDA
EIRELLI – EPP, inscrita no CNPJ sob o no 10.645.510/0001-70, através do seu
representante legal, o senhor Carlos Augusto Gabriel De Oliveira.
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2018. Lei 8.666/93 e da Lei
10.520/02.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER
MEDICAMENT O PARA O HOSPITAL ESTADUAL  NORBERTO
MOURA - HENM .
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 348.899,90 (trezentos e quarenta e
oito mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa centavos).
FONTE DE RECURSO:   113 - SUS
VIGÊNCIA: 14 de junho  de 2.018 a 31 de dezembro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO nº 10/2018.
PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2018
CONTRATANTE: Hospital Estadual Norberto Moura - HENM, inscrito
no CNPJ sob o no 06.553.564/0012-90, através do seu Diretor Geral o Sr.
TIÊGO BEZERRRA COIMBRA.
CONTRATADA: BIOMED PRODUT OS MÉDICOS E HOSPITALARES
EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o no 06.881.482/0001-12, através do
seu representante legal, o senhor Raphael Bezerra Benvindo.
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2018. Lei 8.666/93 e da Lei
10.520/02.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER
MATERIAL  MÉDICO HOSPITALAR PARA O HOSPITAL ESTADUAL
NORBERTO MOURA - HENM .
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 348.899,90 (trezentos e quarenta e
oito mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa centavos).
FONTE DE RECURSO:
113 - SUS
VIGÊNCIA: 14 de junho  de 2.018 a 31 de dezembro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2018.

Of. 009

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2018-LACEN-PI

Processo administrativo nº 033/2018- LACEN/PI- AA.900.1.003834/18-
90-SESAPI
Pregão na forma eletrônica nº 31/2017-CPL-SESAPI
Fundamento  lei 8.666, bem como a lei 10.520,17/07/2002 e demais normas
pertinentes
Contratante: Laboratório Central de Saúde Pública “Dr. Costa Alvarenga”
– LACEN/PI
CNPJ: 06.553.564./0101-09
Contratado: Idexx Brasil Laboratório Ltda
CNPJ: 00.377.455.0001-20
Objeto. Para aquisição de materiais para laboratórios de
microbiologia(clinica alimentar)
Prazo da vigência: 12(doze) meses.
Prazo da execução: 12(doze) meses.
Data da assinatura: 04 de Maio de 2018
Valor total R$ 130.000,00(Cento e trinta mil reais )
Ação orçamentária: 2213
Natureza de despesa: 339030
Fonte de recurso: 113-SUS
Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho Gonçalves
(Diretora do LACEN-PI); Contratada: Idexx Brasil Laboratório Ltda (Lidia
Mayumi Shigaki)

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 04/2017-LACEN-PI

Processo administrativo nº 026/2018- LACEN/PI- AA.002.1.002199/18
Liberação Nº0077/2017-DL/SEADPREV/PI-AA.002.1.003611/17-00
Fundamento :Art.57,II da lei 8.666/93 e demais normais pertinentes.
Contratante: Laboratório Central de Saúde Pública “Dr. Costa Alvarenga”
– LACEN/PI
CNPJ: 06.553.564./0101-09
Contratado: Programa Nacional de Controle de Qualidade Ltda
CNPJ: 73.302.879./0001-08
Objeto. Contratação de empresa para a prestação de serviço de
proficiência.
Prazo da vigência: 12(doze) meses.
Prazo da execução: 12(doze) meses.
Data da assinatura: 20 de Abril de 2018
Valor total R$ 69.376,92( Sessenta nove mil e trezentos setenta seis  reais)
Ação orçamentária: 2213
Natureza de despesa: 339039
Fonte de recurso: 113000000-SUS
Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho Gonçalves
(Diretora do LACEN-PI); Contratada: Programa Nacional de Controle de
Qualidade Ltda (Francisco Edison Pacifici Guimarães)

Publique-se

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇAL VES
Diretora do LACEN-PI

Of. 261

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL JOÃO LUIZ DE MORAIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃODE CONTRA TO DE DISPENSA
RGÃO: HOSPITAL JOÃO LUIS DE MORAES

ORIGEM: DISPENSA 0014/2018
CONTRATO N° 024/2018
CONTRANTE: HOSPIT AL JOÃO LUIS DE MORAES
CONTRATADO: E.G.VALE COMERCIO E SERVIÇOS – ME (
TECNOCÓPIAS)
ORIGEM: DISPENSA0014/208
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO REPROGRÁFICO DE DIGIT ALIZAÇÃO E RECARGAS
DE TONER PARA IMPRESSORA HP E BRODHER DO HJLM.
 VALOR TOTAL:R$  7.800,00 ( SETEMIL E OITOCENTOS REAIS)
SENDO QUE:
R$ 3.800,00 ( TRES MIL  E OITOCENTOS REAIS) DESTINADOS A (
19.000) DIGITALIZAÇÕES DE DOCUMENT OS
R$ 4.000,00 ( QUATRO MIL  REAIS ) DESTINADOS A (80) RECARGA
DE TONER PARA IMPRESSORA HP E BRODHER.
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL
DATA DA ASSINATURA:06  DE JUNHO DE 2018

Of. 099

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUI

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Extrato do Termo Aditivo Nº 001/2017 referente ao Contrato de Locação
de Imóvel n°0170/2017, publicado no DOE de n°241, de 28 de dezembro
de  2017, pag. 56 e 57.

1. Onde se lê:” NATUREZA DA DESPESA:3.3.90.36"
2.Leia-se :”NATUREZA DA DESPESA:3.3.90.39"
Teresina, 13/06/2018 – Helder Sousa Jacobina – Secretario de
Educação do Estado do Piauí.

Of. 176
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Of. 175

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ESPÉCIE: ERRATA ao Extrato Termo Aditivo Nº 001/2017 ao Contrato nº
018/2017, ao Processo nº 0053677/2017 gerador do Contrato 018/2017,
publicado no DOE/PI nº 11, de 16/01/2018, página 17. PROCESSOS NS:
0053677/2017. OBJETO: No Termo Aditivo Nº 001/2017, Contrato nº 018/
2017, a OBRA QUE ENCONTRAVA-SE PARALISADA E FORA
RETOMADA no Termo Aditivo nº 001/2017, RATIFICANDO ASSIM, O
OBJETO DO REFERIDO TERMO: A Construção de Auditório na U.E
Dom Joaquim Rufino do Rêgo, no município Ipiranga do Piauí. Teresina
(PI), 11 de junho de 2018. Hélder Sousa Jacobina– Secretário de Educação
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ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 
ESPÉCIE: ERRATA ao Extrato Termo Aditivo Nº 
001/2017 ao Contrato nº 018/2017, ao Processo nº 
0053677/2017 gerador do Contrato 018/2017, 
publicado no DOE/PI nº 11, de 16/01/2018, pá gina 17. 
PROCESSOS NS: 0053677/2017. OBJETO: No Termo 
Aditivo Nº 001/2017, Contrato nº 018/2017, a OBRA 
QUE ENCONTRAVA-SE PARALISADA E FORA 
RETOMADA no Termo Aditivo nº 001/2017, 
RATIFICANDO ASSIM, O OBJETO DO REFERIDO 
TERMO: A Construção de Auditório na U.E Dom 
Joaquim Rufino do Rêgo, no municí pio Ipiranga do 
Piauí . Teresina (PI), 11 de junho de 2018. Hélder 
Sousa Jacobina– Secretá rio de Educação 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074.d/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000848/18-50
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): CONFIA PRODUÇÕES E EVENTOS.
CNPJ do Contratado: 17.856.588/0001-82
Resumo do Objeto do Contrato: realização do Projeto Seis e Meia nos
municípios de Floriano, Teresina, Corrente e Bom Jesus, no período de 02
a 05 de abril de 2018.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 02/04/2018
Valor Global: 310.000,00 (Trezentos e Dez Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Pela Contratada: CONFIA PRODUÇÕES E EVENTOS

Of. 092
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, em que foi considerada vencedora a proposta de preço
apresentada pela empresa F & W CONSTRUÇÕES LTDA , por apresentar
proposta de preços no valor de R$ 692.879, 05 (seiscentos e noventa e
dois mil e oitocentos e setenta e nove reais e cinco centavos), tudo
conforme Relatório Final da CL e Termo de Homologação constante do
Processo Administrativo n° 079/17.

Teresina (PI), 08 de junho de 2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

Of. 717

Extrato de contrato
Processo: n° 079/17;
Tomada de Preços n°: 007/2018;
Contrato: n° 028/2018;
Contratante: instituto de desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: F & W CONSTRUÇÕES LTDA;
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: contratação de empresa para a construção de uma praça na zona
rural, povoado Dionizinho no município de Avelino Lopes - PI.
Fonte de Recursos: 100/116/210 (governo do estado do Piauí/IDEPI);
Valor: R$ 692.879, 05 (seiscentos e noventa e dois mil e oitocentos e
setenta e nove reais e cinco centavos);
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 11/06/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of. 716

AVISO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 026/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de Licitações e a Comissão
Permanete de Lcitações do IDEPI, instituída pela Portaria DG nº 001/2018,
avisa a interessados o resultado da análise do recurso impetrado pela
licitante MRA CONSTRUÇÕES LTDA referente a fase de habilitação da
Concorrência n° 026/2018, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada para construção e implantação de pavimentação em
paralelepípedo da estrada do céu, no município de Parnaíba – PI, trecho:
est. 00 (ponte sobre o rio Igaraçu) / est. 265 (loc. São José), tudo com
vistas de melhorias e desenvolvimento dos municípios no estado do
Piauí, em conformidade com o anexo I e especificações técnicas de cada
projeto. A comissão de licitação declara o resultado definitivo da licitação
em epigrafe, em que acata o recurso da empresa MRA CONSTRUÇÕES
LTDA, em virtude do princípio da livre concorrência, passando a
considerar as empresa: OÁSIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA  LTDA
e MRA CONSTRUÇÕES LTDA, Habilitadas por definitivo, ficando as
mesmas notificadas a respeito da reunião de abertura das propostas de
preços para o dia 18 de junho de 2018, as 7h:30min. na sala de reunião da
Coordenação de Licitações do IDEPI endereço abaixo. A ata de julgamento
e demais documentos, encontram-se no processo administrativo e à
disposição dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do
IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(0XX86)3214-1016 e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta -
feira, das 08:00 h às 13:00 horas. O Edital e seus elementos constitutivos
estarão disponíveis para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 13 de junho de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
  Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 746    AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 032/2018

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou a licitação, por meio do Edital da Tomada de Preços de n° 032/
2018, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para
Serviços de Conclusão da Sede da Prefeitura Municipal de Lagoa do
Sítio - Piauí, tudo com vistas de melhorias e desenvolvimento do município
no estado do Piauí. em conformidade com o anexo VIi e especificações
técnicas de cada projeto., conforme projeto, especificações e planilhas
orçamentárias fornecidas pelo IDEPI, que no dia e horário abaixo
descriminado, a coordenação de licitações do IDEPI estará reunida com
a comissão de licitações do IDEPI, instituída pela Portaria DG de nº 001/
2018, para receber os envelopes com as documentações dos interessados,
conforme especificado no edital em participar do certame em epígrafe.
Data da abertura: dia 29 de junho de 2018 – às 13h:00min. Tipo de
Licitação: Menor preço/Empreitada por Preço Unitário. Dotação
Orçamentária: programa atividade de 16.208.15.451.0021.1383, Natureza
da Despesa: 4490.51, na fonte: 00/16. Valor previsto R$ 139.977,28 (cento
e trinta e nove  mil, novecentos e setenta e sete reais e vinte e oito
centavos). O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de
Quantitativos e Custos Unitários, Especificações Técnicas, encontram-
se à disposição dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações
do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(0XX86)3214-1016 e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta-
feira, das 08h30min às 13h00 horas. E poderá ser adquirido até 03 (três)
dias úteis antes da data da abertura, ao preço de R$ 70,00 (setenta reais),
cuja taxa é para o custeio da reprodução gráfica e da documentação
fornecida. O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis
para consulta e aquisição. Publique-se.

        Teresina (PI), 13  de junho de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
          Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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AVISO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 027/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de Licitações e a Comissão
Permanete de Lcitações do IDEPI, instituída pela Portaria DG nº 001/2018,
avisa aos interessados o resultado da analise de Habilitação das empresas
participantes da Concorrência n° 027/2018, que tem por objeto contratação
de empresa especializada implantação de pavimentação asfáltica em CBUQ
em várias ruas da zona urbana do município de São João da Serra – PI,
com uma área de 28.301,00m², declara as empresas: MRA
CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ  nº 18.393.656/0001-87 a Comissão
de Licitação, passou a considerar a empresa acima citada Habilitada, por
apresentarem toda a documentação essenciais para a fase de habilitação,
ficando a mesma notificada para a abertura das propostas de preços no dia
de maio de 2018 as 13 horas na sala da Coordenadoria de Licitações do
IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI. A ata de
julgamento e demais documentos, encontram-se no processo administrativo
e à disposição dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do
IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(0XX86)3214-1016 e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta -
feira, das 08:00 h às 13:00 horas. O Edital e seus elementos constitutivos
estarão disponíveis para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 13 de junho de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
  Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 027/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de Licitações, vinculada ao
IDEPI, torna público aos interessados, a decisão da Comissão Permanente
de Licitações referente a fase de abertura de preços e resultado final de
classificação no certame, instituída conforme portaria de nº 001/2018
IDEPI, após parecer do corpo técnico de engenharia do IDEPI, avisa, o
resultado das propostas de preços e resultado final da Concorrência n°
012/2018, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
implantação de pavimentação asfáltica em CBUQ em várias ruas da
zona urbana do município de São João da Serra – PI, com uma área de
28.301,00 m²,  tudo com vistas de melhorias e desenvolvimento dos
municípios no Estado do Piauí, em que a proponente habilitada: MRA
CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ  nº 18.393.656/0001-87, apresentou
proposta de preço no valor de R$ 1.165.789,50 (um milhão cento e
sessenta e cinco mil setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta
centavos.  Recomendando assim a adjudicação do objeto à empresa
MRA CONSTRUÇÕES LTDA.  Ata e demais anexos, encontram-se à
disposição dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do
IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(0XX86)3214-1016 e e-mail: idepcpl@gmail.com, de segunda a quinta-
feira, das 08:00 às 13:00 horas. O processo disponíveis para consulta e
aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 13 de junho de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA  OLIVEIRA
 Coordenador de Licitações – IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral - IDEPI
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AVISO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 019/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de Licitações e a Comissão
Permanente de Licitações do IDEPI, instituída pela Portaria DG nº 001/
2018, avisa aos interessados o resultado da análise de Habilitação das
empresas participantes da Concorrência n° 019/2018, que tem por objeto
a recuperação do entronc.da BR-343 de acesso ao município de Francisco
Ayres – PI, com aplicação de micro revestimento a frio – MICROFLEX,
trecho: Entronc. BR-343/Francisco Ayres-PI, com extensão total de 15,00
Km, tudo com vistas de melhorias e desenvolvimento dos municípios no
Estado do Piauí,   declara as empresas: CONSTRUTORA SANTA INÊS
LTDA. e  R&S TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS LTDA habilitadas, por
apresentarem toda a documentação exigida no edital. A ata de julgamento
e demais documentos, encontram-se no processo administrativo e à
disposição dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do
IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(0XX86)3214-1016 e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta -
feira, das 08:00 h às 13:00 horas. O Edital e seus elementos constitutivos
estarão disponíveis para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 14 de junho, de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
  Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ

AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO N° 002/2018 – CPL TOMADA DE PREÇOS N° 002/2018

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO DE
ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ - IAEPI, através da Comissão
Permanente de Licitação/CPL-IAEPI, fará realizar licitação, na modalidade
de TOMADA DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO , nos termos da Lei nº
10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações, no próximo
dia 29 DE JUNHO DE 2018, às 10:00h, conforme as seguintes
especificações:
1) Objetivo da Tomada de Preço: selecionar a melhor proposta para
contratação de empresa de engenharia especializada à execução de
serviços de melhorias e reforma do sistema de abastecimento de água e
saneamento básico da associação negritude do Quilombo Mimbó, situado
no município de Amarante – PI, para execução de base pré moldada,
substituição da caixa d’água de 10.000 litros existente e reforma da casa
de bombas, conforme especificações e quantidades dos lotes objeto
desta licitação descrita no Edital da Tomada de Preços;

2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do Tesouro
do Estado oriundos do IAEPI, no Elemento de Despesa 44.90.051;

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado oriundos da IAEPI;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados e
lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta de Preços e ENVELOPE 02 –
Documentos de Habilitação;

5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto à
Comissão Permanente de Licitação – CPL do Insituto de Águas e Esgotos
do Piauí – IAEPI, situado na Rua David Calcas, 134, Centro, Edifício
Cidade Verde, 1° andar, Teresina – PI, CEP 64.000-916, no horário das
08:00h às 13:00h.

Teresina – PI, 13 de junho de 2018.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CPL
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ

AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO N° 001/2018 – CPL TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO DE
ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ - IAEPI, através da Comissão
Permanente de Licitação/CPL-IAEPI, fará realizar licitação, na modalidade
de TOMADA DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE , nos
termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas
alterações, no próximo dia 29 DE JUNHO DE 2018, às 09:00h, conforme
as seguintes especificações:
1) Objetivo da Tomada de Preço: selecionar a melhor proposta para
contratação de empresa de engenharia especializada na execução de

serviços de implantação de 170 (cento e setenta) módulos sanitários
domiciliares – MSD modelo padrão da Fundação Nacional De Saúde –
FUNASA nos municípios de Floriano, Nazaré Do Piauí, Itaueira, São
Francisco Do Piauí, Amarante E São José Do Peixe, Estado do Piauí,
conforme especificações e quantidades dos lotes objeto desta licitação
descrita no Edital da Tomada de Preços;

2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do Tesouro
do Estado oriundos do IAEPI, no Elemento de Despesa 44.90.051;

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado oriundos da IAEPI;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados e
lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta de Preços e ENVELOPE 02 –
Documentos de Habilitação;

5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto à
Comissão Permanente de Licitação – CPL do Insituto de Águas e Esgotos
do Piauí – IAEPI, situado na Rua David Calcas, 134, Centro, Edifício
Cidade Verde, 1° andar, Teresina – PI, CEP 64.000-916, no horário das
08:00h às 13:00h.

Teresina – PI, 13 de junho de 2018.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CPL

Of. 167



43

Diário Oficial

Teresina(PI), Sexta-feira, 15 de junho de 2018 • Nº 111

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 50/2018
PROCESSO ADMIN. Nº 15105 -009/2018 – CPL- CPCPR-PI
PROCESSO LICITATÓRIO C Nº 11/2018
OBJETO: LOTE 01 - CONSTRUÇÃO DE 3.930,00 M² PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPIPEDO EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
MONSENHOR GIL-PI MODALIDADE:  CONCORRÊNCIA
BASE LEGAL: ART. 23, I “C” DA LEI 8.666/93.
VIGÊNCIA:  ATÉ 31/12/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO:  90 DIAS
DATA DA ASSINATURA:  14/06/2018
CONTRATANTE : O ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL - CPCPR, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O Nº 27.431.461/0001-75.
CONTRATADA: CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ Nº 02.071.591/0001-13
VALOR:  R$ 488.161,55 (QUATROCENTOS E OITENTA E OITO MIL,
CENTO E SESSENTA E UM REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS)
FONTE DE RECURSOS: CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15105;
FUNÇÃO 20, SUB-FUNÇÃO 481, PROGRAMA 0022 PROJETO: 1758;
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.33 E FONTE DE RECURSOS –
TESOURO ESTADUAL 100/116/117.
SIGNATÁRIOS:
LEONARDO SOBRAL SANTOS, CPF Nº 042.449.783-21 – CPCPR
LORIVAL DE CARVALHO GRANJEIRO, CPF Nº 476.016.554-15
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 51/2018
PROCESSO ADMIN. Nº 15105 -009/2018 – CPL- CPCPR-PI
PROCESSO LICITATÓRIO C Nº 11/2018
OBJETO: LOTE 02- CONSTRUÇÃO DE 8.563,13 M² PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPIPEDO EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JOSÉ
DE FREITAS-PI
MODALIDADE:  CONCORRÊNCIA
BASE LEGAL: ART. 23, I “C” DA LEI 8.666/93.
VIGÊNCIA:  ATÉ 31/12/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO:  90 DIAS
DATA DA ASSINATURA:  14/06/2018
CONTRATANTE: O ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA COORDENADORIA
DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL - CPCPR, INSCRITO
NO CNPJ/MF SOB O Nº 27.431.461/0001-75.
CONTRATADA: SOLUÇÃO CONSTRUTORA, CNPJ Nº 24.667.970/0001-03
VALOR:  R$ 967.361,54 (NOVECENTOS E SESSENTA E SETE MIL
TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQUENTA E QUATRO
CENTAVOS)
FONTE DE RECURSOS: CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15105;
FUNÇÃO 20, SUB-FUNÇÃO 481, PROGRAMA 0022 PROJETO: 1758;
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.33 E FONTE DE RECURSOS –
TESOURO ESTADUAL 100/116/117.
SIGNATÁRIOS:
LEONARDO SOBRAL SANTOS, CPF Nº 042.449.783-21 – CPCPR
FELIPE DE SANTANA MACHADO CPF Nº 015.230.803-29
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÕES – CPL/CPCPR-PI

PROCESSO ADMIN. nº 15105-009/2018 – CPL- CPCPR-PI
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRENCIA  Nº 11/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALEPIPEDO
NOS MUNICIPIOS DE MONSENHOR GIL E JOSÉ DE FREITAS-PI.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações, vinculado à
Coordenadoria do Programa de Combate a Pobreza Rural- CPCPR-PI,
devidamente nomeada pela Portaria. nº 04/2017, após estudo
circunstanciado do Processo Administrativo n.º 15105-009/2017, bem
como realização de todas as etapas internas e externas relacionadas ao
procedimento licitatório – Concorrência n.º 11/2018, especialmente
classificação objetiva das propostas, com fundamento em todas as
disposições legais vigentes,

 

Rua Gabriel Ferreira, nº 155, Centro norte, Teresina – Piauí - CEP 64001-250 

 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL/CPCPR-PI 

 
PROCESSO ADMIN. nº 15105-009/2018 – CPL- CPCPR-PI 
PROCESSO LICITATÓ RIO CONCORRENCIA Nº 11/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALEPIPEDO NOS MUNICIPIOS 
DE MONSENHOR GIL E JOSÉ DE FREITAS-PI. 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
 

A Comissão Permanente de Licitações, vinculado à Coordenadoria do 
Programa de Combate a Pobreza Rural- CPCPR-PI, devidamente nomeada pela Portaria. nº 
04/2017, após estudo circunstanciado do Processo Administrativo n.º 15105-009/2017, bem 
como realização de todas as etapas internas e externas relacionadas ao procedimento licitatório 
– Concorrência n.º 11/2018, especialmente classificação objetiva das propostas, com 
fundamento em todas as disposições legais vigentes,  
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DECIDE, ainda, fazer subida em devolução dos autos em submissão à necessidade de 
apreciação por parte da autoridade superior. 
 
Teresina – PI, 13 de junho de 2018. 

 
______________________________________ 

Lasthênia Fontinelle S. de A. Freitas  
Presidente da CPL 
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DECIDE , ainda, fazer subida em devolução dos autos em submissão à
necessidade de apreciação por parte da autoridade superior.

Teresina – PI, 13 de junho de 2018.
_____________________________________

Lasthênia Fontinelle S. de A. Freitas
Presidente da CPL

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA N°  11/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° 15105-009/2018
OBJETO: LOTE 01 - CONSTRUÇÃO DE 3.930,00 M² PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPIPEDO EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
MONSENHOR GIL-PI
DATA DA SESSÃO: 24/05/2018
ADJUDICADA : CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ nº 02.071.591/0001-13
VALOR:  R$ 488.161,55 (quatrocentos e oitenta e oito mil, cento e sessenta
e um reais e cinquenta e cinco centavos)
DATA DA ADJUDCAÇÃO:  13/06/2018

Comissão Permanente de Licitação – CPL/CPCPR

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA N°  11/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° 15105-009/2018
OBJETO: LOTE 02- CONSTRUÇÃO DE 8.563,13 M² PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPIPEDO EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JOSÉ
DE FREITAS-PI
DATA DA SESSÃO: 24/05/2018
ADJUDICADA : SOLUÇÃO CONSTRUTORA, CNPJ nº 24.667.970/0001-03
VALOR:  R$ 967.361,54 (novecentos e sessenta e sete mil trezentos e
sessenta e um real e cinquenta e quatro centavos)
DATA DA ADJUDCAÇÃO:  13/06/2018

Comissão Permanente de Licitação – CPL/CPCPR
Of. 460
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PROCESSO ADMIN. nº 15105-009/2018 – CPL- CPCPR-PI
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRENCIA  Nº 11/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALEPIPEDO
NOS MUNICIPIOS DE MONSENHOR GIL E JOSÉ DE FREITAS-PI

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Coordenador do Programa de Combate a Pobreza Rural-PI, na
forma da legislação vigente que trata sobre as Licitações e contratações
administrativas e no uso de suas atribuições legais, RESOLVE :
HOMOLOGAR  o procedimento licitatório, realizado sob a modalidade
Concorrência, com o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENT AÇÃO EM
PARALEPIPEDO NOS MUNICIPIOS DE MONSENHOR GIL  E JOSÉ
DE FREITAS-PI CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDIT AL C
11/2018, com reunião ocorrida no dia 24/05/2018, na sala de reuniões da
Comissão Permanente de Licitação, após detida verificação do
desenvolvimento das fases interna e externa relacionadas ao certame, em
estrita observação do que vai descrito no Termo de Adjudicação,
especialmente no que concerne a classificação e declaração dos
vencedores, na forma ali prevista, acatando para tanto, a expectativa de
direito gerada a favor da empresa CONSTRUPLAN ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 02.071.591/0001-13 para LOTE 01 -
CONSTRUÇÃO DE 3.930,00 M² PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
MONSENHOR GIL-PI, SOLUÇÃO CONSTRUTORA, CNPJ nº
24.667.970/0001-03 para LOTE 02- CONSTRUÇÃO DE 8.563,13 M²
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM VIAS PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS-PI. Convoque-se a vencedora para
assinar o Contrato.

Publique-se, cumpra-se e arquive-se nos autos do processo.

Teresina – PI, 13 de junho de 2018.

Leonardo Sobral Santos
Coordenador

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 11/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° 15105-009/2018
OBJETO: LOTE 01 - CONSTRUÇÃO DE 3.930,00 M² PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPIPEDO EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
MONSENHOR GIL-PI
DATA DA SESSÃO: 24/05/2018
VALOR:  R$ 488.161,55 (quatrocentos e oitenta e oito mil, cento e sessenta
e um reais e cinquenta e cinco centavos)
O COORDENADOR DA COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
COMBATE A POBREZA RURAL- CPCPR, VEM POR MEIO DE SUSAS
ATRIBUIÇOES LEGAIS E NAFORMA DA LEI, HOMOLOGAR O
CERTAME EM EPIGRAFE À CONSTRUPLAN ENGENHARIA  E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 02.071.591/0001-13.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO:  13/06/2018

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 11/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° 15105-009/2018
OBJETO: LOTE 02- CONSTRUÇÃO DE 8.563,13 M² PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPIPEDO EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JOSÉ
DE FREITAS-PI
DATA DA SESSÃO: 24/05/2018
VALOR:  R$ 967.361,54 (novecentos e sessenta e sete mil trezentos e
sessenta e um reais e cinquenta e quatro centavos)
O COORDENADOR DA COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
COMBATE A POBREZA RURAL- CPCPR, VEM POR MEIO DE SUSAS
ATRIBUIÇOES LEGAIS E NAFORMA DA LEI, HOMOLOGAR O
CERTAME EM EPIGRAFE À SOLUÇÃO CONSTRUTORA, CNPJ nº
24.667.970/0001-03.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO:  13/06/2018
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

AVISO DE JULGAMENT O
CONVITE Nº 005/2018

       Processo Administrativo n°
       AA.310.1.000780/16-38

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação do Convite nº 005/2018
que declarou habilitadas as empresas   Construtora Aguiar, Magalhães
dos Santos Gonçalves e Medeiros Ltda – EPP e Seac Construções e
Projetos.  Fica facultada a interposição de recurso em face do julgamento
proferido, pelo prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da presente
publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação
da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta
Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 13 de junho de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENT O
CONVITE Nº 011/2018

       Processo Administrativo n°
       AA.310.1.001559/17-46

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação do Convite nº 011/2018
que declarou habilitadas as empresas    O. A. Gonçalves & Cia Ltda, MP
Engenharia Eireli-ME e Felipe de Santana Machado-EPP.  Fica facultada
a interposição de recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo de
02 (dois) dias úteis, a contar da presente publicação. INFORMAÇÕES:
Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim
Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-
3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 13 de junho de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENT O
CONCORRÊNCIA Nº 002/2018
       Processo Administrativo n°

       AA.310.1.001790/17-49

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Concorrência nº 002/
2018 que declarou habilitadas as empresas Poty Construtora e
Empreendimentos Imobilíarios Ltda, Ancal Construções Ltda, Oásis
Construções e Consultoria Ltda e Santa Rosa Ltda.  Fica facultada a
interposição de recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da presente publicação. INFORMAÇÕES:
Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim
Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-
3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 13 de junho de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 031/2018

       Processo Administrativo n°
       AA.310.1.000174/17-57

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº
031/2018 que declarou habilitadas as empresas Felipe Santana Machado
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– EPP e O. A. Gonçalves & Cia Ltda.  Fica facultada a interposição de
recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/
Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-
4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 13 de junho de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 033/2018

       Processo Administrativo n°
       AA.310.1.000154/18-89

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº
033/2018 que declarou habilitadas as empresas Felipe Santana Machado–
EPP e R A C Morais Construção e Serviços de Engenharia Eireli-ME e
inabilitada a empresa Ancal Contruções Ltda-ME.  Fica facultada a
interposição de recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da presente publicação. INFORMAÇÕES:
Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim
Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-
3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 13 de junho de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 034/2018

       Processo Administrativo n°
       AA.310.1.001879/17-10

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº
034/2018 que declarou habilitadas as empresas O. A. Gonçalves & Cia
Ltda e Felipe Santana Machado – EPP.  Fica facultada a interposição de
recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/
Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-
4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 13 de junho de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 035/2018

       Processo Administrativo n°
       AA.310.1.001071/17-15

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº
035/2018 que declarou habilitadas as empresas B. L. Engenharia Ltda e
J.D.N Empreendimentos Urbanos Eireli-ME.  Fica facultada a interposição
de recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/
Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-
4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 13 de junho de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 122

EXTRATO DE CONVENIO 040/2018

OBJETO: FORNECIMENTO DE KIT ÓLEO DIESEL DESTINADO À
RECUPERAÇÃO DE 3,08 KM DA ESTRADA VICINAL PI-460 À
LOCALIDADE SÃO RAF AEL, ZONA  RURAL DO MUNICÍPIO DE
PAQUETÁ
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
CNPJ: 08.767.094/0001-30
VALOR: R$ 129.720,00 <Cento e Vinte Nove mil Setecentos e Vinte
reais>
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ
CNPJ: 01.612.601/0001-18
PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 DIAS
VIGÊNCIA: ATÉ 13 DE JUNHODE 2019
CONVENIO Nº: 040/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.310.1.000966/17-00
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.101.26.782.0021.1061
Projeto de Atividade 1061; Natureza de despesa: 334041 e Fonte de
Recurso 00
DATA DE ASSINATURA: 13/06/2018
SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
(Secretario de Estado das Cidades) – Prefeitura Municipal de Paquetá –
Convenente (Thales Coelho Pimentel)

GUSTAVO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DE CONVENIO 041/2018

OBJETO: PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA  RUA DO
CEMITÉRIO, LOCALIZADA NO POVOADO MODESTO LOPES, NO
MUNICÍPIO DE PAQUETÁ
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
CNPJ: 08.767.094/0001-30
VALOR: R$ 154.975,38 <Cento e Cinquenta e Quatro mil Novecentos e
Setenta e Cinco reais Trinta e Oito centavos>
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ
CNPJ: 01.612.601/0001-18
PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 DIAS
VIGÊNCIA: ATÉ 13 DE JUNHO DE 2019
CONVENIO Nº: 041/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.310.1.001740/17-43
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.101.15.451.0021.1059
Projeto de Atividade 1059; Natureza de despesa: 444041 e Fonte de
Recurso 00
DATA DE ASSINATURA: 13/06/2018
SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
(Secretario de Estado das Cidades) – Prefeitura Municipal de Paquetá –
Convenente (Thales Coelho Pimentel)

GUSTAVO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO CONTRATO N° 079/2018

OBJETO: Execução de Obras e Serviços de Construção de uma passagem
molhada no Riacho Tamboriu, povoado pernanbuquinho, no município de Alto
Longá- PI. CONTRATANTE: Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ: 08.767.094/
0001-30, CONTRATADA:  Oásis Construções e Consultoria Ltda, CNPJ:
01.640.947/0001-20, VALOR : R$ 402.919,62 (quatrocentos e dois mil, novecentos
e dezenove reais e sessenta e dois centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO: 90
(noventa) dias, VIGÊNCIA : 31 de dezembro de 2018, FUNDAMENTO LEGAL :
Tomada de Preços de nº 035/2017 e o que consta no Processo Administrativo
AA.310.1.000829/16-03, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :
450101.04.122.21; Projeto: 1.054; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR– 00/17 DATA
ASSINATURA: 07/06/2018, SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça
Xavier de Oliveira – Ana Cristina da Rocha Oliveira de Araújo  – Contratada.

Of. 040
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TERMO ADITIVO Nº 10 AO CONTRATO Nº 47/2013.
Processo administrativo Nº 16.1025/2012.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: PAC ENGENHARIA LTDA.
CNPJ do Contratado: 09.020.353/0001-28.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo Aditivo
a prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 180 (cento e
oitenta) dias, expirando em 01/11/2018 e prorrogação da vigência
contratual até 31 de dezembro de 2019.
Data de Assinatura do Aditivo: 09 de maio de 2018.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes
e Pela Contratada: Francisco Marcelo Carvalho Mendes.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretario de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 430

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA

EXTRATO DO CONTRATO N.º 14/2018.
Processo nº AA.013.1.000531/16-16.
Modalidade de Licitação: Convite.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/93.
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Contratado: CONSTROENDO LTDA.
CNPJ do Contratado: 08.842.888-0001-11.
Resumo do objeto do contrato: construção de uma praça, com sistema de
iluminação, no Povoado Vassouras na zona rural do município de
Esperantina-PI, neste Estado.
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias.
Data de Assinatura do contrato: 12 de junho de 2018.
Valor global: R$ 148.968,59 (cento e quarenta e oito mil, novecentos e
sessenta e oito reais e cinquenta e nove centavos.
Órgão Orçamentário: 16; Unidade Orçamentária: 101; Programa: 21; Ação
(Proj/Ativ/Op.Esp.): 1669; Função: 17; Subfunção; 511; Natureza da
Despesa: 4490.51; Suplemento: 38; Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes
e Pela Contratada: Iana Mara Amorim Rocha.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretario de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 431

EXTRATO DO CONTRATO N.º 016/2018..
Processo nº AA.013.1.000213/17-97.
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/93.
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Contratado: C.C.R. DE ASSUNÇÃO MACEDO – ME.
CNPJ do Contratado: 14.443.174/0001-33.
Resumo do objeto do contrato: Execução dos serviços de 4.153,24 M² de
Pavimentação em paralelepípedo no município de Joaquim Pires, neste
Estado
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Prazo de Execução: 90 (noventa) dias.
Data de Assinatura do contrato: 13 de junho de 2018.
Valor global: R$ 509.166,98 (Quinhentos e nove mil, cento e sessenta e
seis reais e noventa e oito centavos).
Órgão Orçamentário: 16; Unidade Orçamentária: 101; Programa: 21; Ação
(Proj/Ativ/Op.Esp.): 1335; Função: 15; Subfunção; 451; Natureza da
Despesa: 4490.51; Suplemento: 33; Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes
e Pela Contratada: Carla Caroline Rosado de Assunção Macedo.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretario de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 432

EXTRATO DO CONTRATO N.º 15/2018.
Processo nº AA.013.1.000323/18-01.
Modalidade de Licitação:. Sistema de Regime de Preço/EMATER-PI
Liberação nº 0315/2018-DL/SEADPREV/PI.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/93- Lei nº 10.520/SRP
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Contratado: INFORMÓVEIS DISTRIBUIDOREA DE INFORMÁTICA E
ESCRITÓRIO LTDA-ME.
CNPJ do Contratado: 13.015.273/0001-51.
Resumo do objeto do contrato: aquisição com a devida instalação de  21
(vinte um)  condicionadores de ar, diversos modelos, para Secretaria de
Infraestrutura do Estado do Piauí – SEINFRA, de acordo com as
exigências estabelecidas do Edital Pregão Presencial   nº 002/2016-
EMATER.
Prazo de Execução e vigência: 12 meses, a contar da data da assinatura
do contrato.
Data de Assinatura do contrato: 12de junho de 2018.
Valor global: R$ 78.829,00 (setenta e oito mil e oitocentos e vnte e nove
reais).
Órgão/Unidade   Orçamentária:  16 Função: 101, Subfunção: 122,
Programa: 90; Projeto/Atividade: 2000; Função: 04; Natureza da Despesa:
449052; Subelemento:14  Fonte: 0100001001.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes
e Pela Contratada: Emanuel de Araújo Pereira.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretario de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 433

 AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 02/2018 - CPL

Processo Administrativo: AA.013.1.000218/18-60

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica a interessados
que as 09:00 (nove) horas do dia 18 de julho de 2018, receberá propostas
para contratação de empresa de engenharia para a execução de 7.362,64
m de Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ,
em diversas Ruas e Avenidas, no município de São Raimundo Nonato-PI
(2ª ETAPA). O tipo de licitação é menor preço, regime de empreitada por
preço unitário, valor global estimado R$ 4.212.398,65 (quatro milhões,
duzentos e doze mil, trezentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco
centavos). Os recursos financeiros para a despesa decorrente da
contratação que se seguirem à licitação serão provenientes do Contrato
de Repasse nº 0315653-61/2009, mantido entre a União/Ministério do
Turismo/ Caixa Econômica Federal e o Estado do Piauí/Secretaria da
Infraestrutura do Estado do Piauí-SEINFRA. Órgão Orçamentário: 16;
Unidade Orçamentária: 101; Programa: 21; Ação (Proj/Ativ/Op.Esp.): 1335;
Função: 15; Subfunção; 451; Natureza da Despesa: 449051; Subelemento:
33; Fonte de Recursos: 1100003371 e 0100993371. O Edital, projetos ,
planilha orçamentária e especificações técnicas, encontram-se à
disposição dos interessados na Coordenação de Licitações  da SEINFRA,
sito a Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco “G”, 1º andar,
em Teresina-PI, Fone(s): (0xx86)3216.8400/8401/8402, Ramais 217 e 236,
Fone: (0xx86) 3216.8403, e-mail: licitaseinfra@hotmail.com ou
licitacao@seinfra.pi.gov.br, de segunda a sexta feira, das 7:30 às 13:30
horas. Publique-se.

Teresina (PI), 14 de junho de 2018.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Deusval Lacerda de Moraes
Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 428
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COORDENADORIA DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
POR MEIO DE MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA

EXTRATO DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS
ENVELOPES DE HABILIT AÇÃO E PROPOSTAS COMERCIAIS DA

CONCORRÊNCIA Nº 01/2018.

Pelo presente Edital a Comissão Permanente de Licitação comunica aos
interessados e ao público em geral que nesta data foi aberta a licitação,
na modalidade Concorrência – 01/2018, tendo como objeto: a realização
de Reformas de Núcleos da Universidade Aberta do Piauí - UAPI,
compreendidos em três lotes, intitulados Lote 01, Lote 02 e Lote 03 e
após a abertura e análise dos documentos de habilitação foi considerada
habilitada para continuar no certame a empresa GALUMA ENGENHARIA
LTDA e desabilitada a empresa R. MELO CONSTRURORA LTDA.
Ficando aberto o prazo para a apresentação de recurso a partir desta
data. Caso não haja a interposição de recurso, fica designada a data do
dia 25 de junho de 2018, às 09:00h (nove horas) para abertura da proposta
de preço da licitante habilitada. Caso haja a interposição de recurso, a
data da abertura da(s) proposta(s) de preço(s) será marcada após o
julgamento do mesmo. Teresina, 13 de junho de 2018. Antônio Francisco
Vieira, Presidente da CPL

Of. 133

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos, vêm por meio deste retificar o extrato de publicação do Contrato
09/2018, publicado no DOE19, em 26 de janeiro 2018, nos seguintes termos:

Onde se lê: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Programa de Trabalho:
28.101.04.122.0090.2000; Elemento de Despesa: 33.90.33; Fonte de Recurso: 110

Leia-se: Onde se lê: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Programa de
Trabalho: 28.101.04.122.0090.2000; Elemento de Despesa: 33.90.33; Fonte
de Recurso: 100/110

Of. 406

1 - EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 002/2018,
firmado entre a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Estado do Piauí – SEMAR e o município de Uruçuí/PI, visando
implementar Ações de Redução do Desmatamento e Prevenção e Controle
das Queimadas no Cerrado do Piauí.

2 - EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 003-2018,
firmado entre a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Estado do Piauí – SEMAR e o município de Baixa Grande do Ribeiro/PI,
visando implementar Ações de Redução do Desmatamento e Prevenção
e Controle das Queimadas no Cerrado do Piauí.

3 - EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 004-2018,
firmado entre a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Estado do Piauí – SEMAR e o município de Ribeiro Gonçalves/PI, visando
implementar Ações de Redução do Desmatamento e Prevenção e Controle
das Queimadas no Cerrado do Piauí.

4 - EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 005-2018,
firmado entre a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Estado do Piauí – SEMAR e o município de Currais/PI, visando
implementar Ações de Redução do Desmatamento e Prevenção e Controle
das Queimadas no Cerrado do Piauí.

Of. 402
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de São Miguel do Fidalgo – PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade Tomada de Preços n. 001/
2018, do tipo Menor Preço e Adjudicação Global (Empreitada Global),
em 02/07/2018, ás 10:00h, tendo como objeto a Prestação de serviços de
pavimentação em paralelepípedo. Recurso: Orçamento Geral-Ministério
das Cidades. Edital:  Disponível na sede da Prefeitura na Rua Joaquim
Dias de Oliveira, s/n. Valor:  R$ 259.696,79.

São Miguel do Fidalgo – PI, 13 de junho de 2018.

Miguel Coutinho Teixeira
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA-PI
RESUMO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA – PI, no dia 02/07/
2018, fará realizar-se às 9h, na sede da Prefeitura, Rua do Ferreiro, S/
nº, Bairro Planaltina, o Tomada de Preços n° 006/2018, objeto:
contratação de empresa para execução dos serviços de Pavimentação em
Paralelepípedo em Vias Públicas (Rua Soares), programa Planejamento
Urbano, com o apoio financeiro do Ministério das Cidades, Convênio nº
857025/2017-SICONV, conforme especificações técnicas dos projetos,
memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-
financeiros, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, mediante condições
estabelecidas no Edital e na Lei nº 8.666/93. Informações na sede da
Prefeitura no horário de 07:30h às 13:30h no mesmo endereço,

Redenção do Gurguéia, 14 de junho de 2018.

Eliane Borges Cardoso
Presidente

P. P.  23842

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI

EXTRATO DO CONTRATO
Tomada de Preço n. 003/2018. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2018 -
TP. Contratante: O Município de Patos do Piauí - PI. Contratado: COMLIMA
CONSTRUTORA LTDA, empresa inscrita no CNJP/MF sob o nº 06.922.232/
0001-83. Objeto: Contratação de empresa para implantação de sistema de
abastecimento de água unificado nas Localidades Vereda e Cacimba das Canas
na Zona Rural do Município de Patos do Piauí - PI. Recursos: Convênio do
Instituto de Desenvolvimento do Piauí (IDEPI) e o Município de Patos do Piauí
- PI. Valor Total R$ 100.011,00. Assinatura: 24/05/2018. Vigência: a partir de sua
assinatura até o termino do objeto contratado, prevalecendo o que ocorrer primeiro,
obedecido o cronograma prefixado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMPLÍCIO MENDES - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 011/2018 - MENOR PREÇO

Objeto: Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares no Município
de Simplício Mendes. A Prefeitura Municipal de Simplício Mendes, através
Comissão Permanente de Licitação, torna público para os licitantes e
interessados, a realização de licitação referente ao objeto em epígrafe a
ser realizada às 09:30h, no dia 05 de julho de 2018. Cópia do Edital encontra-
se na sede da prefeitura. Fonte de Recurso: FPM - Receita Própria, Funasa
(Convênio - 855442/2017).

TOMADA DE PREÇO Nº. 012/2018 - MENOR PREÇO

Objeto: Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares no Município
de Simplício Mendes. A Prefeitura Municipal de Simplício Mendes, através
Comissão Permanente de Licitação, torna público para os licitantes e
interessados, a realização de licitação referente ao objeto em epígrafe a
ser realizada às 11:00h, no dia 05 de julho de 2018. Cópia do Edital encontra-
se na sede da prefeitura. Fonte de Recurso: FPM - Receita Própria, Funasa
(Convênio - 858079/2017).

Simplício Mendes, 14 de junho de 2018.

VINÍCIUS MOURA ARAÚJO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

P. P.  23843

OUTROS

AGROPASTORIL  LIVRAMENT O S/A
CNPJ 05.512.116/0001-23

NIRE: 22 3 0000123-0

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  – EDITAL DE
CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os acionistas desta Sociedade a se reunir em
primeira convocação em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada
no dia 22 de junho de 2018, as 08:00 (oito) horas, na sede social na
Rua Cel. Antônio Teixeira, 513, Centro, em ElesbãoVeloso-PI, para
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar
as demonstrações financeiras do exercício de 2017;
b) Deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício de 2017;
Os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 6.404/76 e suas
alterações, foram publicados no Diário Oficial do Estado do Piauí
e no Diário do Povo, ambas em27/04/2016.

Teresina, 12 de junho de 2018

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
P. P.  23828

3 - 3

Razão Social: SERVI-SAN LTDA
NIRE: 22.2.0000125-4

CNPJ: 06.855.175/0001-67

Razão Social: SERVI-SAN VIGILÂNCIA  E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

NIRE: 22.2.0008198-3
CNPJ: 12.066.015/0001-31

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SÓCIOS

       De conformidade com o que dispõe o art. 1.072 do Código Civil
Brasileiro, ficam convocados os sócios das empresas SERVI SAN LTDA
e SERVI-SAN VIGILÂNCIA  E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, a
comparecerem à Avenida Miguel Rosa, nº 3.683 e à Avenida Miguel Rosa,
nº 3.680, respectivamente, ambas no bairro Piçarra, nesta capital, para
reuniões que se realizarão, com relação à primeira pessoa jurídica, às 09:
00 horas do dia 25 de junho de 2018 e, com relação à segunda, às 11:00
horas do mesmo dia,em primeira convocação. Em segunda convocação,
caso não haja deliberação na primeira assembleia, fica estabelecido o dia
02 de julho próximo, às 9: 00 horas quanto à Servi San Ltda e às 11:00
horas quanto à Servi San Vigilância e Transporte de Valores Ltda, nos
mesmos locais referidos. A matéria a ser tratada diz respeito à exclusão
extrajudicial do Sócio minoritário, Sr. FÁBIO DE CARVALHO
VERAS FORTES que poderá se manifestar a respeito das assembleias,
até vinte e quatro horas antes dos eventos, fazendo-o por escrito e
encaminhando-se ao Presidente do Conselho de Administração de cada
uma das Empresas. Fica assegurado, ainda, durante as reuniões
convocadas, o direito de defesa oral para ratificar a manifestação escrita
ou aditar a mesma, conforme preceitua o parágrafo único do Art. 1.085
do Código Civil Brasileiro.

 Teresina, (PI), 13 de Junho de 2018

FRANCISCO DE ASSIS VERAS FORTES
Presidente do Conselho de Administração

P. P. 23841
3-2
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ERRATA - ACESSO

01..DECRETO  S/N  DE 18/05/2000, PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DO ESTADO   Nº 100 DE 25/05/2000.

-   IVANES CARVALHO DE AMORIM  -  075393-9

Onde se Le –  Professor(a) Pedagógico  P/ Professor(a) Classe  “E”
Leia-se –  Professor(a) Classe “B”  P/ Professor(a)  Classe “E”

ENQUADRAMENTO

02.DECRETO Nº 12.842  DE 30/10/2007, PUBLICADO NO DIARIO
OFICIAL DO ESTADO Nº  206 DE 31/10/2007.

-   MARIA  DAS MERCES FEITOSA DA SILVA  -  112493-5

Onde se Le –  Professor(a)   Classe “A” Nível  “I”
Leia-se –  Professor(a)   Classe “A” Nível  “V”

GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, em Teresina (PI), 12
de junho  de 2018.

Of. 177

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS – UGP
COORDENAÇÃO DE BENEFICIOS - CBEN
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL – GAP

PESEL - PRODUTOS EMBUTIDOS SERTANEJOS LTDA. CNPJ:
00.531.311/0001-87. Torna público que requereu à SEC. MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE - SEMMARH a Renovação da licença de operação -
LO para fabricação de embutidos na BR 343 km 271 por trás da Polícia
Rodoviária Federal. Foi determinado o cumprimento das exigências
contidas nas normas e instruções de licenciamento da SEMMARH.

P. P.  23843

JOSÉ DOS SANTOS SILVA, CPF: 053.576.913-04, Rua Jose de Moura Fé,
S/N, bairro Nova Cidade, Simplicio Mendes-PI, requereu à SEMAR a
Autorização e Ourtoga de Uso de um poço tubular, Coordenada
Geografica: S-07°51’26,8’’;W-41°54’21,1’’, Bacia Hidrografica: Parnaíba-
Sub-Bacia Canindé. Teresina-PI, 13 de Junho de 2018.

T.D.C. POSTO DE OCMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ: 18.142.939/0001-56,
Rod PI 141 km 4, Zona Rural, Canto do Buriti-PI, requereu à SEMAR a
Licença de Operação-LO de seus veículos de transporte de produtos
perigosos.

Teresina-PI, 12 de Junho de 2018

P. P.  23837

Ivo Boff, portador do CPF n° 574.585.709-97 torna a público que recebeu
a licença de operação ao mesmo tempo que requer junto a SEMAR a
renovação de licença de operação para plantio de grãos na Fazenda
Guatupá IV, zona rural de Santa Filomena –PI.

Heriberto Lindon Gelhardt, portador do CPF n° 545.857.679-91, torna a
público que recebeu a licença de operação ao mesmo tempo que requer
junto a SEMAR a renovação da licença de operação para plantio de grãos
na Fazenda Santa Fé e Boa Esperança, zona rural de Santa Filomena –PI.

Werner Ildon Gerhardt, portador do CPF nº 396.083.019-04 torna a público
que recebeu a renovação da licença de instalação ao mesmo tempo que
requer junto a SEMAR a licença de operação para cultivo de grãos na
Fazenda Guatupá V, zona rural de Santa Filomena- PI.

P. P.  23838

IRMAOS RODRIGUES E SANTOS LTDA, CNPJ: 04.085.470/0001-56,

Av. Sen. Helvídio Nunes, 1251, Picos, PI (POSTO LÍDER), requereu à

SEMAR, a Licença de Operação de seu veículo TPP. Teresina 14/06/18

P. P.  23839

ERNEST MILLA E OUTROS,  inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 123.660.729-
53 , proprietários da Fazenda Cajueiro, localizada na zona rural do município
de Baixa Grande do Ribeiro – PI, torna público que REQUEREU da
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Estado do
Piauí – SEMAR – a renovação da Licença de Operação de projeto agrícola.

P. P.  23840

A SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO - SEDET  torna público requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos de Picos - SEMAM-Picos, a Dispensa de
Licenciamento Ambiental, para Projeto de Pavimentação com
Revestimento Superficial Duplo (TSD) no Acesso ao REDEX com 740,00m
de extensão, no Município de Picos – PI. Não foi determinado Estudo de
Impacto Ambiental

Of. 451
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II SEMINÁRIO EST ADUAL

“MULHERES NA POLÍTICA SÃO MULHERES NO PODER”

Teresina, novembro 2017

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE ESTADO DE POLÍTICA  PARA AS MULHERES
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FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADOR
Margarete de Castro Coelho

SECRETARIA DE GOVERNO
Ariane Sidia Benigno Silva Felipe

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Helder Sousa Jacobina

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Rubens da Silva Pereira

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
José Ricardo Pontes Borges

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Patrícia Vasconcelos Lima

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Roberto Aslay de Araújo Barros

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO
Raimundo José Reis de Castro

SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
Rosalena Maria de Medeiros Ferreira

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
Ana Paula Mendes de Araújo

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS
Daniel Carvalho Oliveira Valente

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Deusval Lacerda de Moraes

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Guilhermano Pires Ferreira Correa

SECRETARIA DO TURISMO
Bruno Ferreira Correia Lima

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Raimundo Coelho de Oliveira Filho

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
André Luiz Feitosa Quixada

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Marlenildes Lima da Silva

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Nonato de Oliveira

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - ESCRITÓRIOS E OFICINAS
Praça Marechal Deodoro, 774 - Telefones: (86) 3221-3531 / 3223-5557


